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CAPITAL FEDERAL	 SEXTA-FEIRA, 21 DE MARÇO. DE 1969
e,

MINISTÉRIO DA FAZENDA

ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE 28 DE FEVE-
REIRO DE 1969

e

O Superintendente da Administração
do Pôrto do Rio de Janeiro, no uso
das atribuições ,i-ue lhe z_,,nfere.. o Art.
6° do Decreto n° 48.270, de 4 de ju-
nho de 1960, resolve:

N° 15.468 -• Demitir do Quadro de
Pessoal da APRJ «a bem do serviço

Decretar a liqüidação extrajudicial
da precitada Cooperativa; nomear
para o cargo de liqüidante o Senhor
Ismael de Carvalho França, brasilei-
ro, casado, bancário, domiciliado na
cidade de Belo Horizonte (MG): e
fixar o têrmo legal da l iqüidação o
dia 12 de janeiro de 1969.

Rio de Janeiro, 13 de março de
1969. - Emane Galvêas, Presidente.

GERÊNCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

-
DESPACHO DO DIRETOR

De 13.3.69 deferindo, na forma
dos parecerá, o requerido no pro-
cesso número:

Sociedade Distribuidora
a) Autorização para funcionar:
A-68-981 - SADIBRA - Distri-

buidora de Títulos e Vali:ires Mobi-
liários Ltda, - Rio de Janeiro (GB).

DESPACHOS DO GERENTE
De 14.3.69, deferindo, na forma

dos pareceres o requerido nos pro-
cessos números:

• Sociedades de Crédito. Financiamento
c INVESTIMENTOS

a) Prorrogação de prazo de fun-
cionamento:

A-68-5.307 - COMIT Financeira
S. A. - Crédito, Financiamento e
Investimentos.	 Até 31.5.69.

A-69-571 - CIBRAFI - Compa-
nhia Brasileira de Crédito, Finan-
ciamento e Investimentos. - Até
31.5.89.

A-69-640 - CREMA S. A. -
Crédito Financiamento e Investi-
mentos.. - Até 31.5.69.

A-69-750 - Zogbi S. A. - Cré-
dito, Financiamento e Investimento.
- Até 31.5.69.

Sociedades Distribuidoras
a) Alteração contratual:

A-69-977 - SORÉDITO Dis-
tribuidora de Títulos e Valikes Mo-
biliários Ltda. - Instrumento .de
27.1.69.

A-69-1.070 - MILLAN - Distri-
buidora de Títulos e Vardres Mo-
biliários Ltda. - Instrumento de
12.2.69.

b) Mudança de denominação:
A-69-347 - Columbus Distribuido-

ra de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda. - Escritura Pública de 16 de
janeiro de 1969, adotada a denomi-
nação de "Companhia Distribuidd:
ra Mappin - São Paulo - Distri-
buidora de Títulos e Valôres Mo-
biliários".

c) Mudança de localização da
sede:

A-69-347 - Columbus Distribuido-
ra de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. - Do Rio de Janeiro (GB)
para São Paulo (SP). - Escritura
P.ública de 16.1.69.

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS DO DIRETOR

De 13.3.69, deferindo nos têrmos
dos pareceres, o requerido nos- pro-
cessos números:
Cancelamento da autorização para

operar em crédito
N.9 206-69 - Cooperativa Agrícola

Mista de Tomé-Açu - Quatro Bocas
- Município de Tomé'-Açu (PA) -
Registro n.9 SER 3.546, de. 7.11 49.

N.9 207-69 - Cooperativa Agro-
Pecuária de Jardim de Angicos,
Lages Limitada - Jardim de Angi-
cos (RN). - Registro n.9 SER 5.086,
cl . 5-11-56.

NP 208-69 - Cooperativa dos Ca-
feicultores da Zona de SAo Gotardo
Limitada - São Gotardo (MG), -
Reeistro n.9 SER 6.737, de 12.9.61.
DESPACHO DO INSPETOR-GERAL

De 13.3.69, deferindo nos termos
dos pareceres, o requerido pro-
cesso número:

Prorrogação do prazo mira
Instalação de agências

N.9 E(	 -- União de Bancos
Brasileires S. A.	 - Até 21.9.69,

taleza - Fortaleza (CE) - Regis-
tro n.9 SER 6.088, de 20.11.59.

De 14.3.69, deferindo, nos termos
dos pai‘eceres o requerido nos pro-
cessos números:

Cancelamento de Registro
BCRB-1.220-66 e - 2.326-66 - co-

operativa de Crédito dos Servidores
do Estado Limitada - Recife (PE)
- Registro n.9-SER 2 528, de 39.3 43.

Cancelamento da autor-A-0o
para funcionar

N.9 214-69 - Cooperativa de Cré-
dito Popular da Capital Bandeiran-
te Sociedade de Responsabilidad.
Limitada. - São Path() (SP). -
Certificado de Autor:zação nP 132.

N.9 557-68 - Cooperativa de Cre-
dito do Comércio e Indústria Limi-
tada - Fortaleza (CE) - Cert)11-
cado de Autorização n. 9 192, de 29
de março de 1968.

DESPACHO DO CHEFE
DA DIORG

De 17.3.69, deferindo nos termos
dos pareceres, o ' requerido no pro-
cesso número:

Reforma de estatutos sociais
N.9 209-69 - Banco Auxiliadora

Predial S. A. - 'Assembleia gera/
extraordinária de 13.2.69.

Retificação
Na página 365 do Diário Operas

de 27.2.69, 3P coluna onde se .e:
"Processo n.9 113-68 A Direto-

ria, em sessão de 12.2.69, autorizou
o Banco do Nordeste do Brasil 8.
A. com sede em Fortaleza (CE), A
instalar agênc'9s cio r nv r.e
Mangabeira • (MG), Caraúbas (RN)
e Brasília de Minas iMG"

Leia-se: "Processo 1.1.9 113-68 - A
Diretoria, em sessão de 12.2.69,
autorizou o Banco do Nordesee do
Brasil S. A. com sede em Fortaleza
(CE), a instalar agências em Ia.
vras de Mangabèira 'CE), IA:munas
(RN) e Brasília de Minas (MG-".

público» o servidor Josias Bourguinon
Matos, Operador de Equipamento de
Carga e Descarga, nível 13, matricula
n° 3.942, como incurso nos artigos 194,
item VI e 195, item IV, combinados
com o 207, itens I e X, da Lei núme-
ro 1.711-52, conforme consta do I.A.
n° 71-64 apensado ao de n° 203-67.

PORTARIAS DE 19 DE MARÇO
DE 196Q

N° 15.475	 Conceder aposentado-
ria com fundamento no Art. 178, item

das cartas-patentes ns. 2.271 2.269,
2.250, E-974; E-882 e E-1.003, que
o habilitavam a instalar- agências
em Nova Iguaçu (RJ), Cubatão
(SP) Batatais. (SP), Registro (SP),
Campos do Jordão (SP) e Mogi-

Guaçu (SP) respectivamente.

DESPACHOS DO DIRETOR

Deferindo, nos têrmos•dos parece-
res, o requerido nos processos nú-
meros:

Em 11 de março de 1969
Cancelamento da autorização para

operar em crédito
N.9 71-69 - Cooperativa Agrícola

Mista de'Ipueiras - Ipueiras (CE).
-7 Registro SER n9 6.118, de 5 de
janeiro de 1960.

N.9 199-69 - Cooperativa Banco
Rural do Assu Limitada - Assu
(RN). - Registro n9 SER 1.127,
de 3.7.46.	 .

Em 12 de março de 1969
Cancelamento da autorização para

operar em crédito
N.9 201-69 - Sociedade Cooperati-

va Agrícola Mista de Aparecida,
Responsabilidade Limitada. - Apa-
recida - Município de Souza (PB).
- Registro n.9 SER 4.064, de 21 de
junho de 1952.

Cancelamento de Registro
N.9 198-69 - Banco Luzzatti de

Intercâmbio Mercantil Cooperativa
L,imitada - Rio de Janeiro (GB).
- Registro ni SER *3.402. de 10 de
março de 1949.

BCRB-1.217-66 e BCRB-2.691-66 -
Cooperativa de Consumo e Crédito
dos Subtenentes e Sargentos de For-

4b AVISO AS REPARTIÇÕES
PERUCAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de assinatura nova, ou
de renovação, será feito contra a
apresentação.itio empenho da des-
pesa respectiva.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
O Presidente do Banco Central do

Brasil no uso de suas atribuições,
deferindo requerimento de 12 de
março de 1969, apresentado pela
Diretoria da Cooperativa de Crédito
Mobin Limitada, com sede na rua
São Paulo n.9 650, em Belo Hori-
zonte Minas Gerais, e na forma
prevista no artigo 45 da Lei núme-
ro 4.595, de 31 de dezembro de
1964, combinado com o artigo 1.9,
número II do Decreto-lei n. 9 48, de
18 de novembro de 1966, resolve:

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
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DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR DERAL

ALBERTO DE BR1TTO PEREIRA
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DIÁRIO OFICIAL

SEÇÃO I - PARTE II

órgão destinrdo às publicações cia administrado descentralizada

Impresso nas ofwinas do Departamento de Imprensa Nacional
BRASILIA

- Os. originais, devidamente t 
REPARTIÇÕES

autenticados, deverão ser dactilo-r° 	 Capital

grafados em espaço dois, em uma Semestre 	
só face do papel, formato 22x33: Ano

Exterior:
Ano 	

ASSINATURAS
E PARTICULABEk	 FUNCIONÁRIOS
e Interior:

I

Capital e Interior:
NCr$ 18,00 Semestre . t 	  NCr$
	  NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$

i
NCr$ 39,00 ,Ano 	

NÚMERO AVULSO

Exterior:
NCr$

as emendas e rasuras sertáo res-
salvadas por quem de 'direito.

- As assinaturas podem ser
topadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

- As assinaturas vencidas po-1
derão ser suspensas sem previo
aviso.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

- Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro,

- A remessa de valõres, sem-.

27,00 partamento de Imprensa Nacio-
pre a favor do Tesoureiro do De.

nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura.

CHEFE DD SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

- As Repartições 'Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
municações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu,
blicação.

- As reclamações pertinentes
,:atéria retribuída, nos casos de

&to ou omissão, deverão ser
formuladas por escrieo à Seção
de Redação, até a quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

- A Seção de- Redação fun-
dona, para atendimento do públi- •	
co, de 11 às 17h30 min.

CHEFE DA SEÇÃO DE relEDAÇÁO

FLORIANO GUIMARÃES

13,50

30,00

O preço do ntifizero avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por uno, se de anos anteriores.

1
III, combinado com o Art. 100, item
I e Art. 101, item I, alínea .tb» da
Constituição do Brasil, e Lei n° 1.162,
de 22.7.50, ao Eletricista Instalador, ní-
vel 9-B, Corimberto Saboya Coelho,
matrícula n° 6.994.

N9 15.476 Conceder aposentadoria
com fundamento no Art. 178, item III
da Lei n° 1.711, de 28-10-52, com-
binado com o .Art. 100 item I e Artigo
101, item I alínea .tb» da Constitui-ao
e Lei n° 1.162 de 22.7.50 ao Operador
de Carga nível 9-A, José Medeiros, ma-
trícula n° 7.965.

N° 15.477 Conceder aposentado-
ria com fundamento no Art. 178, item
III. da Lei n° 1.711-52, combinada com
o Art. 100 item I e Art. 101 item
I, alínea 41» da Constituição e Lei nú-
mero 1.162, de 22.7.50, ao Operador
de Carga nível 9-A, Anésio Soares Do-
nola. matrícula n° 8.401.

N° 15.479 Conceder aposentado-
ria com fundamento no Art. 100, item
I, combinado com o Art. 101, item
II da Constituição e Lei n° 1.162 de
22.7.50, ao Operador de` Carga ní-
vel 9-A, Sebastião Cruz Dantas, ma-
trícula n° 6.352.

N9 15.480 Conceder aposentadoria
com fundamento no Art. 100, item I e
Art. 101, item I, alínea «b» da Cons-
titnição, combinado com o item II/
do Artigo 178, da Lei n° 1.711, de
28.10.52 e Lei n° 1.162, de 22.7.50,
ao Operador de Equipamento de Car-
ga e Descarga, nível 12-A, Nilo Reis
Ribeiro, matrícula n° 7.469.

N° 15.481 Conceder aposentado-
ria com fundamento no Art. 100, item
I, combinado com o Art. 101, item
I, alínea ab» da Constituição, e Lei
n° 1.162, "de 22.7.50, ao Tesoureiro
Auxiliar, Léo Garcia Vieira, matricula
n5 1.331.

	

N° 15.482	 Conceder aposentadoria
com fundamento no Art. 100, item I,
e Art. 101, item 1. alínea «b» da Cons
tituição, combinado com o item /II do
A:t. 178, da Lei n° 1.711, de 	
28.10..52 e Lei n° 1.162, de 22.7.50, ao

Operador de Carga, nível 9-A, Nilto
Ferreira Xavier, matricula a° 8.523.

PORTARIA DE 6 DE MARÇO
DE 1969

N° ' 15.499 Demitir, do Quadro
de Servidores da A.P.R.J., Carlos Al-
berto Dias de Andrade, Operadcr de
Carga, nível 9, matricula ri° 8.214, como
incurso nos Artigos 201, item V, com-
binado co mo 207, item II, § 1° da Lei
n° 1.711-52.

PORTARIAS DE 27 DE FEVE-
REIRO DE 1969

O Superintendente da Administração
o Pôrto do Rio de Janeiro, no uso

das atribuições que lhe confere o Art.
6°, .do Decreto n° 48.270, de 4 de ju-
nho de 1960, resolve:

N° 15.455 -- Dispensar do cargo de
Fiel do A-5 (4.25) o Conferente, ní-
vel 18, Walter' Gomes da Matta, ma-
tricula n° 1.691, permanecendo lota-
do da mesma dependência.

N° 15.456	 Designar para exercer
o cargo de Fiel do A-5 (4.25) Indice
VII (cargo de confianaç e designação
provisória), o Conferente, nível 18, Os
waldo da Silveira Leal, matricula nú-
mero 8.059, permanecendo lotado no
A-8 (4.28).

N° 15.457 --- Designar para exercer
o cargo de Fiel do A-8 (1.28) Indicd
VII (cargo de confiança de designação
provisória), o Conferente, nível 18,3
Braulino Alves dos Santos, matricUla
n° 8.058, permanecendo lotado no A-4
(4.22).

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Divisão de Fiscalização
PORTARIA DE 7 DE MARÇO

DE 1969

O Diretor da Divisão de Fisealiza.
ção do Departamento Nacional de Es-
tradas de Ferro resolve:

N' 2	 I .-- Autorizar a constru-
ção de passagem de nível particular,
d titulo precário, no km 979,029, do
Ramal Pirapora da Estrada de Ferro:
Central do Brasil, em substituição a
existente DO km 991,900 do mesmo
ramal, que deverá ser fechada;

Que o têrmo de acôrdo, entre
as partes interessadas, deverá sur sub-
metido à homologação diste . Departa-
mento; e

III Que o ônus, decorente da
construção, sinalização e manutenção da
passagem de nível em questão, será
conforme determina o parágrafo 39 do
Artigo 12, do R.S.T.P.E.F.	 Cesar
Bastos Illotta e Silva.

CONSELHO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
RESOLUÇÃO N° 585.2-69

Em 21 de fevereiro de 1969
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição

DEVEDORES
DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL
REGULAMENTO

DIVULGAÇÃO N9 1.018

PREÇO: NCr$ 0,20

" À VENDA

Na Guanabara
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. 1

Agência 1: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN
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'que lhe confere a alínea eme dó inciso
A do Artigo 64 :da Lei à° 4.213, de
14 de fevereiro .de . 1963, tendo em
vista o que cointa dos Processos
CNPVN. 245-68 e 2149 e DNPVN.
14.602-68 e 892-69 e o que . solicitaram
as Delegacias do Serviço do Patetinee
nio da União mi, Estados do Paraná
e Pernambuco buir como o que -lime
deliberado na sua 585° Reunião Ordi-
oieria, realizada em 21 de fevereiro de
1969, resolve:

I Opinar, para os efeitos 'do &g-
posto na alínea sen de Art.. 100- do
Decremde ne 9.760, de 5 de 'setem-
bro de -.1946, favoresielmente mos se-
guintes pedidos de aforamento de ter-
renos de marinha:	 --•	 - - .

1 Ilha dos Currais, situada :no
Oceano 'Atlântico; à aproximadamente
11 milhas da costa, defronte a denond;
nada 4xPraia de  município de-
Paranaguã. 'no Estado o Paraná, em
nome de Tereza Delta e Albina Es-
meralda Barbosa;

2	 Parte do lote 13 da quadra 'cai
do loteamento : eSanta Terezinhae,
Boa Viagem, na freguesia de Afogados
em Recife, no Estado ele Pernambuco,
em nome de José Roetaido deMatira.• II Submeter ' a presente Resolu-
ção à homologaçãO ministerial, nos ar-
mos do 1 19 do . Artigo .6° da Lei nú-
mero 4.213;. de 11 • -de fevereiro 4e

-1963.
Sala das Reuniam. 21- de fevereiro

de '1969.	 H, Araújo Ga4..

REsoLuçAo .N" 585.449
O Coreelho Nacional de. e

Vias Navegáveis, no uso da atrilluiçier
que confere á alinea a do. Inciso' A do

., Artigo.' da Let n° 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963, tendo em vista o raie
consta dos Processos CNPVN-6-69 e
DNPVN- 14.895-68 e ó que ficou deli-
berado na sua 585a. Reunião Ordiná--
na, realizada nó dia 21 de fevereiro de
1969, resolve: ,

I	 Retificar' a Resolução • mime-
m 575.1-69; de 17 de janeiro de 1969,
referente a aforamento de terenos de
nmeinha, no seu a* 2, do item- 1, que
peSsa a ser:	 ..

Terreno acrescido de marinha, situado
ria Passagem Moura Carvalho, em Be-

•ao Est-ido do Pará, medindo ....
12s0era de frente por 26,00m de fundos,
ceracieriz.aclo na planta enviada etra-
-sies do Oficio n° 442, ele 29 de • outu-
bro de 1968, da Delegacia da Servi-.
ço do Patrimônio da União no Esta-
do do Pará, em nome de Ophir Alves
da Silva.	 .	 . e, .
11 Subrintere a • presente xesoruçao

à homologação ministerial -nos temos
do 1 1e do Artigo 6° da Lei número
4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 21 de fevereiro
de 1969.	 H. Araújo Góes. •

RESOLUÇÃO N" S$5.5-69
Eia 21 de fevereiro de 1969

O Conselho Nacional de Portas e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-

. ção que lhe confere' 9' do De-
creto-kl n° 185, de -23 de fevereiro de,
1967. tendo em vista o que consta dos,
Processos ÇNPVN. 5747 e DNPVN'
15.262-68, ' bern corno o 'sere liceu dee
bis-ceado. em suo 5554 Reunião, realiza-
da em 21 de fevereiro de 1969, resolve

APetevers com oleserveincia do
disposto no incise) 11 o Contreto
evo ri' 3-69, de 9 de janeiro de 1969.,
feriado entre o Departimento Nado-
cal dede Poetos e Vias Navegáveis e a
STA, S.A. Sociedade Técnica de Ias,
talações Industriais, para a manta-nem

de:guindastes- de cais, para diversos
portos brasileiros.

Determinar a lavratura:de novo
'retino Aditivo para integrar, no Ter-
mo ora eeprovado, es alterações treeizo:

ale O 'parágrafo único da cláusula
1° passará a ler á seguinte redação:
«Os 73 (setenta e três) guindastes
finto os já -em montagem como os a
serem montados- e previstos nesta *Cláu-
sula serão instalados nos seguintes por-
tos:	 .	 _	 ••

a) Parto ele Belém	 Estado de
Pará;
. 13 (treze) guindastes tipo EWK,
e/3›,,

3 -(tree) guindastes tipo DWK,
pír51.6,5t.,

3 (Ires) guindastes tipo DWK,
-p/10/12,5t. -

	

Phrtó 'de Salvador	 Estado da

17 (dezessete) guindastes tipo EDW,

P132.6' (tS' 	.(seis) guindastes tipo DWK,
pe5/6,3t.

4 (quatro) guindastes tipo -DWK,
P/10/12,5te •

c) Pôrto' dó Rio Grande' •-• Es-
tado do Rio Grande do Sul;

17 edezeisete) guindastes tipo EWK,
P/3,2t.

5 (cinco) guindastes tipo DWK,
p/5/6,3t.

5 (cairo) guindastes tipo DWK,
p/10/17,5t.
-'b) Cláusula -Segunda do .refe-

rido Termo te 349 deverá ser acres-
cida de: -- ePani, efeito de cálculo
do reajustamento previsto em Lei.oserá
considerada a data da proposta iniciá,
objete' 'do Termo n 3-67, de 27 de ja-
neiro de 1967».	 •

c) A Cláusula Terceira' do Termo
em causa deverá ser acrescentada de
um Parágrafo,- com a seguinte rede-

r..0,3 prazos acima temo o e:et
início referido ã data eia que , os com-
tementes dos guindastes do -em entregues
pelo DNPVN à STEL S.A.».

cl) O Parágrafo Unica da Cláusu-
la Terceira do mesmo Termo passa a
ter o Parágrafo Segundo, com a se-
mente -redação: -- eEtis cascr de mau
tempo, condiçães atmosféricas impró-
prias .falta de' luz, água ou motivos de
ordem- técnica que empeçam .os .traba-
lhos norma.s, o -prazo de' montagem
será dilatado correspondentemente aos
dias interrompidos».

III Determinar que- t apeis assina-
tura .e . publicação do Aditivo,' seja o
mesmo eneantinhadri a este 'Conselho,
para ciência_ e devida anotação.

Sala das Reuniões, 21 de fevereiro
de leege -e H. Araújo GOÇS

-RESOLUÇÃO N9 586-1-69
Em 25 de fevereiro de 1969 -

•
0- .-Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a -alínea ci do Art. ,9°
da Lei n° 4.213, de 14 de fevereiro de
1963, tendo em vista o,que consta dos
Processos ÇNPVN-401-65 e DNPVN-
805-69, bem como- o que ficou delibera-
do na sua 586 Reunião Ordinária, rea
lizada no dia. 25 de fevereiro de 1969,.
resolve,:	 .

- e
I Autorizar o Diretor-Geral do De-

-panamense Nacional de Portos e Vias
Navegáveis a conceder suprimento, no
valor de NCr$ 50,000.00 (cinqüenta Mil
cruzeiros novos), em favor do Chefe da
Derisão Médico-Social relippe Coas-
táncle, a flui de atender despesas rotinei-
ras de mesmo. Setor e ao pagamento de
médicos e serviços credenciados no final
do ano próximo passados

Determinar que o responsável
pela gestão do suprimento apresente ao
Diretor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis a pres-
tação de contas legaL -

III •-• A despesa correrá por condi das
Categorias Econômicas: 3.1.2.0 ,-e
11.00	 NCr$ 10.000,00; 3.1.3.0
08.00 e•-• NCr$ 20.000.00; 3.1.4.0. -
10.00 -- NCr$ 20.000,00, consignados
no Orçamento do DNPVN para o teme
cicio de 1969.	 .

Sala das Reuniões, .25 de fevereiro de
1969. --•• H. Araujo Goes.

• ' RESOLUÇÃO N9 586.2-69 .
Em 25 de fevereiro de 1969'

O Conselho Nacional de Portos e•Vies
Navegáveis, no uso da atribuição que lhe
~fere a alinea 1 do inciso B, do Art.
6° da Lei n° 4.213, de 14 de fevereiro
de 1963, ,tendo ein.viste o que consta dós
Processos CNPVN-356-66 e DNPVN-
9.373-68, bem como o que ficou delibe-
rado na sua 586e Reunião Ordinária,
realizada no dia 25 de fevereiro -de 1969,
resolve:

I •-•• Aprovar modificação ao projeto
referente às- obras de complemerttação
dos viadutos de acesso à ponte sôbre o
Rio Paraíba e cais de Matadouro, na ci-
dade de Campos, no Estado do Rio de
janeiro, cujo orçamento passa de NCr$
354.000,00 (trezentos e cinquenta e qua-
tro mil cruzeiros novos) para NC.r$ .
578.001,58 (quinhentos e setenta e oito'
mil e um cruzeiros noves e cinquenta e
oito centavos). •

Submeter esta Resolução à ho-
mologação ministerial, nes• termos do pa-
regrafo primeiro, do Art. 6° da Lei a*
4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 25-de fevereine de
1969. -- LI. Araújo Goes, •

g
. RESOLUÇÃO N° 586.3-69

Etn-25 de fevereiro de 1969
O Conselho Nacional de Portos e Vias

Navegáveis, no uso da atribuição que lhe
confere a alínea 8 do inciso 13, do Artigo
6° da Lei n° 4.213, ele 14' de fevereiro
de 1963, tendo em vista o que consta
dris Processos CNPVN-22-69 e DNPVN
876-69, bem como o que ficou deliberado
na sua 5864 Reunião Ordinária, realiza-
da no dia 25 de fevereiro ,de 1969, re•
solve:	 e.

I Aprovar a tarifa que- com esta
baixa, para ter aplicação no Pôrto de
Santos, em substituição à aprovada pele
Portaria n? 73, de 3 de fevereiro de
1967.

II - Sugerir, em çaweqUacia , ao Mi-
nistro dos Transportes: s-

a) revogação, para o Pôrto de Santos,
das Portarias Ws 462, de 7 de outubro
de 1964, 73, de-3 de fevereiro de 1957,
104, de 17 de fevereiro dê 1967, 2ó7,
de '15 de fevereiro de 1968, e 1679, de
29 de novembro de 1968:

h) que a vigencia da tarifa aprovada
seja a partir da publicação, do ato homo-
logatório no Diário Ofichtl.

Submeter esta Resolução á ho-
mologação ministerial, nos termos do pa-
rágrafo primeiro do Artigo 6° da Lei a°
4.213,' de 14 de fevereiro de 1963.

Sala dia Reuniões. 25 de fevereir
1969.	 H. Araújo (loca.

RESOLUÇÃO 0° 587.1-69 •
Ent.28 de fevereiro de 1969

O Conselho Nadensal de Portos e Vias
Navegáveis, no uso de atribuição que
lhe confere a alinen ti do Art. 99 da Lei
n° 4.213, de 14 de levereiro de 1963,
tendo em vista o que consta dos Proces-
sos CNPVN-228 68-e DNPVN •-•
1.810-69, bem como o que ficou delibe-
rado na sua 587s Reunião Ordinária, rea-

1
lizada no dia 28 de fevereiro de 1969s
resolve:,

o., Autorizar o„Diretor-Geral do Dee
partattento Nacional de Portos e Viu
Navegáveis a conceder suprimento, no
valor de NCr$ 1.500,00 (mil e quinhoem
tos cruzeiros novos), em favor 'do Die
reter do Instituto Nacional de Pesquisas
Hidroviárias .-r Erige Amadeu Martins.
a fim de atender as despesas de nnese
urgência daquele Órgão.

li A despesa correrá à conta dos
recursos da Verba 3.1.4,0 	 13.00
1) Despesas urgentes de qualquer nane»
reza, do Orçamento do DNPVN., para
o exercido de 1969. 	 •

111 Determinar que o responsável
pela gestão do suprimento apresente ao
Diretor-Geral do Departamento Nacional
ele Portos e Vias Nave-Oveis a preetaelo
de contas legal. -

- Sala das Reuniões, 28 de fevereiro de.
1969. H. Areie° (does.

RESOLUÇÃO N9 587.2-69
Em 28 dê fevereiro de 1969

0 e-ouse:14o Nacional de Portes e Vias
Navegáveis, no uso ela atribuição que
lhe confere a alínea e 'clo inciso A do
Artigo 6' da Lei a° 4.213,, de 14 de te..
vereiro de 1963, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN-232-68 e
26-69 e DNPVN-14.762-68 e 1.458 b9
e o cate solicitaram as Delegadas do
Serviço do Património da União nos Es.
tados do Rio de Janeiro e Pernambuco
bem como o que ficou deliberado na sua
f.!e e Reunião Ordinária, realizade em 28
de fevereiro de 1969, resolve:

I Opinar para os efeitos do dispus.
to na Migue c do Art.'100 do Decreto.
Lei ne 9.760, de 5 de setembro de 1946,
favoràvelmente nos seguintes pedidas de
aforamento _de terrenos de marinha:

1 fração-ideal de 1/138- do terreno
de marinha situado na Praia de 1carae
n° 447; em NiteróL no Estado do 1tuo de
Janeiro, em nome de Maria Baptista
Cardoso Martins:

2 terreno de marinha Caiei-ciado
com o prédio. a° 3:456. na Avenida 13ei.
ra-Mar. em Boa Velem, na freguesia
de Afogados, em Recife, no Estedo de
Pernambuco, em nome de Cordetià ler
pra Machado Guimarães.

Submeter a presente Reselação
à homologação ministerial, nos termas do
§ 1° do Artigo 6° da Lei n° 4.213, de 14
de fevereiro ele '1963.

'Sala das Reuniões, 28 de fcv lese de
19v,). - H .Aratijo Goes.

RESOLUÇÃO N° 587.3-59
• Em - 28 de fevereiro de 1e09

O Consdho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribule
ção que lhe confere a afinca 19 do ia-.
ciso B, do Artigo 6° da Lei 119 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vistaNct que consta dos Processos
CNPVN o° 24-69 e DNPVN número
14.533-68, beta como o que ficou deli.
berado na sua 587° Reunião Ordiaãe
ria, 'realizada no dia '28 de fevereiro
de' 1969, resolve:
• 1 -- Autorizar , a construção de eme
barcadouro particular pretendido pele
Companhia Amazônica de Pesca .....:
iCIAPESC), em Belém, no Estado doi
Pará, confienne projeto apresentado.

.-- Submeter á presente Resolução1
à homologação ministerial, nos teraios
do disposto no parágrafo 1 9 do artigo
69 da Lei a° 4.213, de 14 de fevereiro
de 1963.
•Saia das Reuniões, 28 de femeeiro!

de 1-969.	 H. Araújo Góes.
e

e-e



Pd i-ú n° 2.704.493
1,23-30.n

L)-9.500
paca 1-23-33.

iruernaclonak KB-5 a' 164.342
placa 1-23-19.

intema.....c.).iai S-164 n° 410.852
placa 1-23-'1U.

lnternacioaai KB-5 n9 195.970
placa 1-23-21.

Internacional K-5 n° 91.498 ,— pla-
ca 1-23-37.

irNivi 1J-9.500 a' 160.640.731
placa 1-23-31.

Internacional K-5 n° 104.048
placa 1-23-39. •

Sala das Reuniões, 7 de março de
1969. ,-- H. Araújo Góes.

RESOLUÇÃO N 9 589.2-69

Em 7 de março de 1969

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
çao que- lhe confere a alínea 1 do in-
ciso B, do Art. 6° da Lei n° 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, tendo em vis-
ta o que consta dos Processos CNPV.N
29-69 e DNPVN 14.935-68, bem co-
mo o que ficou deliberado na sua 589°
Reunião Ordinária, realizada'no dia 7
de março de 1969, resolve:

I Aprovar projeto e orçamento, no
valor de NCr$ 73.440,C0 (setenta e
três mil e quatrocentos e quarenta cru-
zeiros novos), referentes ao assentamen-
to de trilho em linha férrea no Pôrto
de Santos .— Estedo de São Paulo,
-ujo investimei:ta correrá à conta de
recursos próprios da Cia. Docas de
Santos, ficando a mesma autorizada a
incluir a despesa correspondente no seu
capital adicional, depois de comprova-
da em tomada de contas.

II 'Submeter a presente Resolução
à homologação ministerial, nos têrmos
do t 19 do Art. 6° da Lei n° 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 7 de março de

	

1969.	 H. Araújo Góes.

RESOLUÇÃO N9 590.2-69

Em 11 de março de 1969

O Conselho Nacional de Portos e
Vias- Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea 26 do in-
ciso 13, do Artigo 6° da Lei n° 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos
CNPVN 31-69 e DNPVN 14.840-68,
bem como o que ficou deliberado na
sua 590° Reunião Ordinária, realizada
no dia 11 de março de 1969, resolve:

Autorizar o Diretor-Geral do Depar-
tamento NaciOnal de Portos e Vias Na-
vegáveis a providenciar aebabea e alie-
nação do equipamento mecânico, deno-
minado «TITAN», existente no Pôrto
do Rio Grande, revertendo ao Fundo
Portuário Nacional o produto da ven-
da dêsse material.

Sala das Reuniões, 11 de março de

	

1969.	 H. Araújo Góes.
.n•n••

RIDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S. A.

Estrada de Ferro Central
do Brasil

PORTARIAS DE 12 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Superintendente da Estrada de Fe.r-
ro Centrai do Brasil, com base no art.
39 do Decreto n° 42.380, de 30-9-57,
com a redação alterada pelo Decreto n"
43.548, de 10-4-1958, usando das atribui-

placa

n° 16J.60.327 /1n••n

SERVIÇOS PENOSOS. INSALUBRES OU PERIGOSOS

APOSENTADORIA ESPECIAL
DECRETO N9 63.230 — DE 10-9-1968

Divágação no 1.068

PREÇO: NCr$ 0,40

:h VENDA:

Na Guanabara

Avenida . Rodrigues' Alves rx°

Agencia li

Ministério da fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Pastai

Em Brasília

Na sede do D.I,N.,

0IAR10 QMAL (Eeço 1 — Parte irGCD Cexta-feira 2`k

RESOLUÇÃO N 9 588.1-69

Em 4 de março de 1969

O Conselho Nac.onal de Portos e
:Vias Navegáveis, no uso eia atribu.çtio
que lhe conrere o Art. 9° do Liecreto-
lei A' 185, de 23 de fevereiro de 19o/,
tendo em v.sta o que consta dos o-
cessas CNPVN n° 359-67 e DNPVN
ai° 15.259-68, bem como o que ficou
deliberado na sua 588° Reun.áo Ordi-
nária, realizada no dia 4 de março de
1969, resolve:

Aprovar Q Aditivo n9 5.69, de 31 de
janeiro de 1969, ao Têrmo ae Contra-
to de 30 de novembro de 1967 celebra-
do entre o Departamento Nacional de
Portos e "V.as Navegáveis e a firma
cCOBRAZ1L» Cia de Mineração e
Metallurgia «Brazib>, referente à exe-
cução das obras, de prolongamento . do
cais comerc.al e serviços complemen-
tares no Po.-to de Paranaguá, no Esta-
do do Paraná, a fim de modificar -a
estrutura do armazém, face às reais
condições do solo, ficando, , em conse-
qüência., e.evado o orçamento global
da obra de NCr$ 8.'369.328,90 (oito
milhões, trezentos e sesenta e nove mil
trezentos e vinte e oito cruzeiros novos
e noventa centavos) para NCr$
8.464.472,72 (oito milhões, quatrocen-
tos e sessenta e quatro mil, quatrocen-
tos e setenta e dois cruzeiros novos e
setenta e dois centavos) .

Sala das Reuniões, 4 de março de
1969.	 H. Araújo Góes.

RESOLUÇÃO N° 589.1-69

•• Em 7 de março de 1969

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea 26 do in-
ciso B, do Art. 6° da Lei n° 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, tendo em vis-
ta o que consta dos Processos CNPVN

23-69 e DNPVN 1.658-69, bem
tomo o que ficou deliberado na sua
5899 Reunião Ordinária, realizada na
dia 7 de março de 1969, resolve:

I Autorizar o Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis a providenciar a bai-
xa e a alienação das seguintes viatu-
ras, adquiridas com recursos federais e
em poder do Departamento Estadual
de Portos, Rios e Canais, do Estado do
Rio Grande do Sul:

Internacional KB-7 BLD número
269.61.761 -- placa 90-12-33.

Internacional KE-7 BLD número
269.63.8H	 placa 1-11-16.

Internacional KB-7 BLD número
269.63.763 -- placa 1-02-57.

Internacional KB-7 BLD número
269.63.861	 placa 1-00-03.

Internacional KB-7 BLD número
269.63.619	 placa 1-00-78.

Internac.onal KB-7 BLD número
269.85.561 -- placa 1-23-14.

Internacional KB-5 GRD número
233 .148 .078	 placa 1-11-11.

Chevrolet n° 2 J 1002-B ..-- placa
90-12-32.

Che-vrolet n° 2 j 916-B,	placa
90-10-85.

Chevrolet n° 2 J 12.18-B	 placa
90-12-55.

Internacional KB-5 GRD número
233.164.925 -- placa 1-10-12.

Morris	 Furgão EEF-33	 nú-

	

mero 140.071	 placa 1-16-45. (
FNM D-9.-500 n9 A.R. 	

	

160.640.317	 placa 1-23-32.
Internac'onal KB-5 n° 195.971 	 e-

placa 1-23-20.
Internac'onal KB-7 n° 63.833	 pla-

ca 1-23-33.

'Março de 1C-,9

ções compreendidas nos ar tigos 4° e 5°
do Decreto n° 43.549, de 10-4-1958 e
art. 1°, alínea a, b, c e d, do Decreto
n° 47.8.93, de 10-3-1960, resolve:

N° 105 --- Exonerar ex-officio, o ser,

vidor João Soares, matricula 498.830,
Pintor nível 8, admitido em 5-4-1950,
ausente do serviço desde 1963, com base
no art. 75, item II, da Lei 1.711-52.

N9 106 -- Dispensar dos serviços des.
ta Estrada, a servidora Ruth Conforto
Boisson Santos, Oficial de Administra-
ção, nível 12, matricula n° 856.399, ad,
mitido em 19-9-1950, com .base no art.
207, item II, § 1°, da Lei 1.711-52.

PORTARIA DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Superintendente da Estrada de Fer.,
ro Central do Brasil, com base no art. 3°
do Decreto n° 42.380, de 30-9-1957, com
a redação alterada pelo Decreto número
43.548, de 10-4-1958, usando das atri-
buições compreendidas nos artigos 40 e
59 do Decreto n° 13.549, de 10-4-1953
art. 1°, alínea a, b, c e d, do Decreto n°
47.893, de 10-3-1960, resolve:

N9 107 -- Demitir dos serviços desta
Estrada,,to servidor Moysés Julio da
va,,Auxinar de Maquinista, nível 8, ma-
tricula n° 983.675, admitido em 1-6-53,
com bzse no art. 207, § 2°, da Lei núme-
ro 1.711-52.

PORTARIA DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Superintendente da Estrada de Fer.
ro Central do Brasil, com base no art. 39
do Decreto n° 42.380, de 30-9-1957,
com a redação alterada pelo Decreto n°
43.548, de 10-4-1958, usando das atri4
buições compreendidas nos ar tigos 40 e
5° do Decreto n° 43.549, de 10-4- 1 958 e
art. 1°, alínea a, b, e e d, do Decreto n°
47.893, de 10-3-1960, resolvve.

N° 111 Exonerar ex-oficio a servia
doma Magali da Costa Vasques Barbo,
sa, matricula 474.213, Auxiliar de Eso
eritório, ref. 19, admitida em 22-4-1941,
ausente,, desde 25-2-1953, com base no
art. 75, item II, da Lei 1.711-68.

PORTARIA DE 29 DE JANEIRO
DE 1969

© Superintendente da Estrada de Fez.,
ro Central do Brasil, com base no art. 3°
do Decreto n° 42.380, de 30-9-1957,
com a redação alterada pelo Decreto n°
43.548, de 10-4-195, ,Isando das atri.
buições compreendidas nos articos 4° e
59 do Decreto n° 43.549, de 10-4-1953 e
art. 1°, alínea a, b, e e d, do Decreto n°
47.893, de 10-3-1960, resolvve:

N° 13 --- Exonerar dos serviços desta
Estrada, o servidor Theodoro Coimbra,
matricula 489.978, Agente de Estação,
nível 10, admitido em 1-7-1942, a partir
de 21-11-68, com base no art. 74, itens

e VI c/c 75, item I e 76, item III, da
Lei 1.711-52.

PORTARIA DE 31 DE JANEIRO
DE 1969

O Superintendente de-Estrada de rier-
ro Central do Brasil, com base no art. 3°
do Decreto n° 42.380, de 30-9-1957,
com a redação altêrada pelo Decreto a°
43.548, de 10-4-1958. usando das atri.
buições compreendidas nos artigos 4° e
59 do Decreto n° 43.549, de 10-4-1958 e
art. 1°, alínea a, b, c e d, do Decreto n°
47.893, de 10-3-1960, resolve:

No 15 Dispensar dos serviços des-
ta Estrada, o servidor Ermezindo Eloy
dá Silva, matricula 497.794, Montador
de Linhas Ferroviárias, nivel 6, admiti..
do em 27-1-1950, com base no ar t. 68,
item /I, do Côdigo Penal c/c art. 83,
itens I e II da Lei 1.711-52,
CO Cruz.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

PORTARIA DE 11 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Reitor, em exercício, da Universida-
de Federal Fluminense, no uso de atribui-
Oes que lhe conferem, e

Considerando o Termo de Convênio
celebrado entre esta Universidade e o
Ministério da Indústria e do Comércio,
assinado em 13-11-68 por seus respecti-
vos representantes, cuja cópia se fêz
anexar ao Processo n° 178-69, resolve:

N° 37 Designar o Professor Dálgio
Vianna Cunha Diretor da Faculdade •de
Economia e Administração, para respon-
der pela execução dêsse Convénio e res-
pectivo Plano de Aplicação. -
PORTARIA DE 19 DE FEVEREIRO

DE 1969

O Reitor em exercício da Universida-
de Federal Fluminense, no uso de suas
atribuições legais e de acôrdo com o ar-
tigo 75, da Lei n° 1.711, de 28 de ou.
tubro de 1952, resolve:

N° 44 Conceder exoneração, a pai-
tir de 28 de janeiro de 1969, 'a Revi
de Paula Libo, Diretor da Divisão de
Pesquisas, símbolo 6-C, do Departameu-
to de Administração Escolar desta Uni-
versidade.	 Luiz Mons° Juruena de
Mattos.

PORTARIA DE 10 DE MARÇO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal Flu-
minense, no uso de suas atribuiçoPs ie
sais e estatutárias e tendo em vista o
que consta do Processo n° 7-.272-67, re-
solve.

N9 49 Tornar sem efeito a Porta-
ria n° 1 de 7 de janeiro de 1969, publi-
cada no B.P. n° 3 de 16 de janeiro dt
1969. -- Manoel Bargeto Netto,

PORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal de
Minas Gerais e o da Universidade Fe
deral Fluminense, usando da atriouiçao
que lhes confere o artigo 29 da Lei n°
4881-A, de 6 de dezembro de 1965, ten-
do em vista o que consta do processo
próprio, resolvem:

N° 52 --- Nos têrmos dos artigos 15,
item I, 16, item I e 17 do Deéreto n°
59.676, de 6 de dezembro de 1966,
transferir Marco Aurélio Felicíssimo de
Paula Xavier, do cargo de Protessor
Assistente, EC-503, nivel 20, do Quadro
Cínico de Pessoal da UFF lotado na 1- fa-
culdade de Direito, para cargo da mes-
ma denominação do Quadro da Univer-
sidade Federal de Minas Gerais, lotado
na Reitoria: —• Gersoi2 de Brito Mello
Boson.	 Manoel Barreto Netto.

-PROCESSO UFF N9 3289'-67

Interessada: Lúcia Alonso • de Faria
Assunto: Acumulação

Objeto

O objeto do Processo é a incidên-
cia de acumulação de 'Lúcia Alonso
de Faria no cargo de Assistente Social
da Universidade Federal Fluminense
(UFF), lotada no Hospital Universi-
tário -Antônio Pedro (HUAP), e no
de Professor de Ensino Primário do
Quadro Permanente do Magistério do
Govêrno Fluminense, lotada na Esco-
la Supletiva anexa ao Grupo Escolar
D. José Pereira Alvas.

Documentação e Fundamentação

2. A documentação oferecida inicial-
mente pela interessada encontra-se às

fls. 98 e 99; 104 a 111; e, por solici-
tação desta Comissão, às fls. 226, 227,
234 a 292.

3. A acumulação. de um cargo téc-
nico com um de magistério é permitido
pela Constituição Federal, art. 197, III,
ti 1° e pela Constituição do Estado do
Rio de Janeiro, art. 85, III, desde que
haja

- correlação d e matérias e

- compatibilidade de horários
4. Os princípios constitucionais são a

repetição do que continha a Constitui-
ção Federal de 1946, art. 185, e a Es-
tadual do mesmo ano, art. 110. E, em
razão disso, continuam vigentes: a) a
Lei Federal n° ,1.711, de 1952. (Es-
tatuto dos Funcionários • Públicos Civis
da União), art. 188, e o Decreto
(regulamentador) ne 35.956, de 1954,
alterado pelo de n° 36.479, do mesmo
ano; b) o Decreto-lei -  número
344, de 1941, com ateração, do Es-
tado do Rio de janeiro, art. 208; a
Lei estadual n° 5.575, de 9 de setem-
bro de 1965 (Estatuto do Magistério),
aít. 143; o Decreto estadual (regula-
mentador) n° 12.902, de 26 de abril
de 1967, e a Resolução do Conselho
Estadual de Edu'èação n° 71, de 20
de julho de 1966. Esta, sôbre corre-
lação de matérias, repete os disposi-
tivos reguladores.

A Constituição consaza os princípios
que a Lei Ordinária repete e o Regu-

'lamento define

5. O Estado do Rio de janeiio vem-
se opondo ao reconhecimento do direito
de acumular cargo de Assistente So-
cial com o de magistério primário, ge-
ral ou especial, adstrito, demais adstri-
to, parece-nos à letra da Lei. Já a Co-
missão de Cargos do DASP vem ob-
servando ultimamente comportamento
diverso. É o que verifica (e para ci-
tar apenas algumas das muitas decisões
de perfeita liceidade) dos Processos
CAC n° 12.263-64 (Diário Oficial da
União, Seção I, Parte I de 15 de se-
tembro de 1966,, pág. i0.644), e nú-
mero 11.054-66 (Diário Oficial . 14
de março de 1967) .

6. É pertinente, portanto, transcre-
ver algumas das argumentações em que
se apóia 'a CAC. Assim, no Processo
n° 12.263.64:

4. Quanto à correlação de matérias,
esta Comissão entende que a atribui-
ção principal do Professor Primário,
que ministre ensinamentos gerais e bá-
sicos, consiste primordialmente na apli,
cação de Processos e técnicas especiais
de ensino baseados em conhecimentos
de Pedagogia Geral e Aplicada, Di-
dática e outros afins, já que as disci-
plinas lecionadas são de grau elementa-
rissimo e de conhecimento geral.

5. O Assistente Social emprega,
igualmente, no desempenho de sua pro-
fissão conhecimentos de Sociologia e
Psicologia, Geral ,e Aplicadas, com o
objetivo de promover o ajustamento so-
cial de indivíduos, grupos ou comuni-
dades. Parece-nos ser essa sua atribui-
ção principal que, como se vê. utiliza
conhecimentos bastante correlatos com
aquêles de que se,./rerve o Professor
Primário em sua 'função.

6. O ofício anexo à fls. 9. indi-
cando as atribuições da Professõra in-

teressada no presente, destaca as se-
guintes:

«Tôdas as atividades dadas no Jar-
dim de Infância têm por objetivo o de-
senvolvimento integral da criança: so-
cial, moral, psíquico, intelectual, e sen-
sorial. Visam tôdas o ajustamento do
pré-escolar ao meio em que vive, seja
êle escola ou família, através de téc-
nicas de socialização ou de vida co-
munitária. É ii, jardim de infância uma
pequena comunidade de trabalho onde
a criança adquire segurança e encontra
sua posição no meio escolar que a es-
pera; onde desenvolve os aspectos po-
sitivo (sic) de sua personalidade e dis-
ciplina os que representam obstáculo à
vida harmoniosa do grupo.

O trabalho da jardineira é, por sua
natureza, educativo, prevenindo ou cor-
rigindo problemas' de ajustamento e
proporcionando Condições de desenvol-
vimento integral da personalidade in-
fantil.	 •

,7j Entendemos, pelo exposto que
esta comprovada a correlação de maté-
rias, podendo, conseqüentemente, ser
declarada licita a presente acumulação.

«2 o parecer», aprovado em 24 de
março de	 1966.	 -

7. No Processo n9 11.054-66 — em
que se examina a situação de ocdpan-
te de cargo de Assistente Social do en-
tão TAPI em acumulação com o car-
go de Professor Primário Especializa-
do no Instituto Nacional de Educação
de Surdos, diz o relator: _

3. As atividades desempenhadas pela
referida Assistente Social como Pro-
fcevõra no Instituto Nacional de Edu-
cação de Surdos consistem na exe-
cução de uma multiplicidade de ta-
refas predominantemente pedagógicas
vinculadas à orient ção` e preparo das
crianças deficientes le fala e de audi-
ção, para a aprendi. Igen do currículo
primário, tendo em vista ao encami-
nhamento das mesmas, posteriormente,
aos setores de recuperação.

4. . 	
5. Ocorre, ainda, que esta Comis-

são já se pronunciou em processos an-
teriores a respeito de casos idênticos de
acumulação ao que ora se examina.
Desta forma, atendidas as exigências
das preceitos constitucionais e da legis-
lação específica, somos, por que se con-
sidere legítimas a acumulação apresen-
tada neste processo. ( Parecer Aprovado
em 8.2.67).

Horários:

8. Está comprovada a compatibilida-
de de horários (fls. 104, 106 e 226) .
No HUAP: de 10h 30 mm. às 17h;
na Escola Supletiva, no Govêrno Flu-
minense: de 19h às 22h.

Correlação de matérias
9. A interessada, como Profess&a:

«ministra aulas a alunos de 14 anos em
diante (ensino supletivo) , com as atri-
buições de, além de ministrar conheci-
mentos gerais, a de desenvolver hábitos
e atitudes tendentes a sua adaptação
social, conforme se depreende da tabela
de avaliação em anexo». «Nesse tra-
balho a professõra desenvolve pesqui-
sa e análise da situação familiar, dos
diferentes grupos a que pertence, vi-
sendo aquêle propósito». ( fls . 226) .

Dessa tabela, vale dizer. Programa,
consta (fls. 286 e 247) «No primeiro

ano e na 14 série, em Estudos Sociais,
mais importantes' do que os conheci-
mentos e informações são os háaitos. as
atitudes que devemos dar às cria;.;:,.
cize lhe& permitam convivência tenz,

r agradável e produtiva. A finalidade
principal dos Estudos Sociais é, pois,
ajudar á crianças a formarem uma
compreensão e uma apreciação do am-
biente que as cerca, da importância
que o lar, a escola e a vizinhança de-
sempenham na sua vida»; «Levar a cri-,
ança a participar de experiências que a
conduzam gradualmente: à aquisição ao
sentimento de comunidade; à valorizx ao
do trabalho humano e dos esforços no
séntido do bem-estar comum e do pro-
gresso da comunidade»...; «Levar a
criança a situações que a façam aprt.
cmr ou . reconhecer: a necessidade de
obedecer a regras e leis... a necessida-
de de idreção, de govêrno, os direitos
alheios e saber respeitá-los»

• 10. Como Assistente Social, a Lucia
de F6ria cabe (lis.. 227) : «a in ;esti-
gação (estudo e análise) dos 'pacien-
tes internados e clientes do ambuia-
tório buscando assisti-los integ calman-
te, indicando meios para adapiá-los ou
readaptá-los ao meio físico e social, no
sentido da saúde, educação, profissão
visando a garantir-lhes segurança pes-
soá, familiar e social em geral».

11. Assim, e considerando que:
I aplicaçáo da ativioaae cio ma-

gistério primário, de natureza ectuca-
uiva, repousa em codhecimencos gei ais
e especincos de Psicologia,:....ocioiog.a
e Didática e destina-se sooretuoo a
criação de hábitos e atitudes para
adaptação do educando ao meio tisico
e social (Programas: lis. '217 e .eo;
Lei de Diretirzes e bases da Educa-
ção Nacional, art. 25 ) ;.

II Aplicaçao da atividade do as-
sistente social se fundamenta em co-
nhecimentos de Psicologia, Socioiog,a e
em vários outros, gerais e especincos,
inclusive em técnicas de análise, ava-
liação e ação, com objetivos de as-
sistir pessoas, grupos e comunidades.
e também de natureza educacional, le-
vando os assistidos à aquisição e/ ou
a mudanças de hábitos e atitudes que
conduzam ao seu desenvolvimento. ; Só.
bre a natureza, metodologia, objetivos,
funções do Serviço Social de que o As-
sistente Social é, o agente principal, ver
Debates Sociais, n° 4	 Ano II.	 maio
de 1967	 Documento do Seminário
Teorização do Serviço Social Comitê
rização do Serviço Social •— Comitê
Brasileiro de.. Conferência Internacional
de Serviço SoCial	 RJ. GB):

III --- Tanto o professor como o as-•
sistente social são os principais agen-
tes da educação no nivel primário,
como êStes e O orientador educacional
e são no nível secundário (ver Ma-
chado Pinheiro, Alcino —• A Patolo-
gia Social da Educação, MEC —• Ser-
viço de Documentação • —• DIN 	 RJ

GB, 1958, capitulo V, pág . 77);

IV —• O professor não assistente
social, em decorrência de seus limites
pessoais, recorre ao assistente social
para assisti-lo, na análise e solução
dos iiroblemas sociais que envolvem seus
alunos; o professor, quando assistente
social tem condições de conduzir pes-
soalmente êsses problemas;

V -- A Lei institucionalizou o Ser-
viço de Assistência Social Escolar (Lei
de Jiretrizes e Bases da Educação
Nacional,' art. 91), cuja validade só
pode ser efetiva com o pressuposto de
um serviço social —• institucionalizado
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Entendemos lícita a presente acumu-

lação de Lúcia Alonso de ?afia nos
cargos de Assistente Social da Univer-
sidade  Federal Fluminense e de Pro-
fessor do Ensino Primário do Quadro
Permanente do Magistério do Govêrno
do Estado do Rio de Janeiro.

Em Janeiro de 1969. -	 Maria de
Lourdes Fortes, Relatora	 Ued Mar-
fins Manjub Maluf	 Admário Alves
Mendonça.

PROCESSO N° 3.289-67
Interessada: Maria José Defante Guer-

rente.
Assunto: Acumulação de Cargos.

Objeto

Maria José Defante Guerrante, ocupan-
te do cargo de Assistente Social da Uni-
versidade Federa/ Fluminense (UFF),
lotado no Hospital Universitário .Autó-
nio Pedro (HUAP), declara acumular
com o cargo de Professor de Ensino
Primário do Quadro Permanente do Ma-
gistério do Govêrno Fluminense, lotado
no Grupo Escolar Raul Vidal (fls. 147
a 150) .

Legislação aplicável

A acumulação de um cargo técnico
federal com um do magistério fluminense
encontra amparo nos seguintes ordena-
mentos jurídicos:

a) Constituição Federal, art. 97, III,
§ P, Lei Federal n° 1.711, de 1952,
art. 188, II, regulamentada pelo Decreto
n° 35.956, de 1954, alterado pelo de nú-
mero 36.479, de 1954;

b) Constituição do Estado do Rio de
Janeiro, art. 85, III § 1 9; Lei Estadual
n° 5.575, de 9 de setembro de 1965, ar-
tigo 143, 'regulamentada pelo Decreto
ne 12.902, de 26 de abril de 1967, e,
ainda, a Resolução do Conselho Esta-
dual de Educação n° 71, de 20 de ju-
lho'de 1966, que repete os dispositivos
reguladores.

, -- A Constituição consagra os prin-
cípios que a lei ordinária repete e o Re-
gulamento define.

Documentação	 •

3. Por insuficientes as provas ofere-
cidas, na forma do que determinam os

• dispositivos legais regulamentadores da
tnatéria,- esta comissão solicitou esclare-
cimentos à Interessada, que juntou os
documentos de fls. 230 a 231. Também
os programas (fls. 234 a 292) são per-
tinentes à situação.
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Ou não. Ora, o número insuficiente de
assistentes sociais no mercado de tra-
balho nacional; a incapacidade íman-
dera, em regra, das unidades da fe-
deração responsáveis pela execução do
ensino primário, quando não a falta
de sensibilidade dos administiadores
para tal problema, estão a reconhecer,
e até a recomendar, a permanência de
assistentes sociais 	 quando professe),
res	 no exercício do magistério pri-
mário;

VI	 A correlação de matérias ,—
.tque pressupõe a existência imediata
e reciproca entre os conhecimentos es-
pecificos cujo ensino ou ap1i6ação
, (grifo nosso) constitua atribuição prin-
cipal dos cargos acumuláveis» (art. 8°,
caput, do Decreto Federal n° 35.956,
de 2 de agessto de 1954, e o Decreto
do Estado do Rio de Janeiro n° 12.902
de 26 de abril de 1967, art. 11, caput;

está àuficientemente provada no
processos e descrita neste dopmento;

.— E, ainda, as razões e a de-
cisão final dos Processos da CAC de
que tratam os §§ 6° e 79 dêstt do-
cumento.

PARECER

Horários
4. Há compatibilidade de horários:

no Govêrno Fluminense: de 14 hs ás
17 hs 30 min; no HUAP: De 7 hs as
1 lhs 30 min, executando Serviço Social
de Caso; de 19 hs ás 21 hs, no Serviço
Social de Comunidade (fls. 230, 149).

Correlação de matérias
5. Como Professôra, exerce as fun-

ções na Biblioteca: «orientação aos alu-
nos de curso primário na escolha de
obras convenientes ao seu nível; desen-
volvirLento do interêsse e hábito de lei-
tura; realização d.e palestras e drama-
tização visando a desenvolver na crian-
ça sadios hábitos e atitudes para a sua
adaptação ao meio físico e social, e iden-
tificado os problemas pessoais dos alu-
nos .e buscando sua solução com o au-
xilio do professor e família». Como As-
sistente Social cabe-lhe: «a investigação
(estudo e análise) dos pacientes interna-
dos e clientes do ambulatório, buscando
assisti-los integralmente, indicando meios
para adaptá-los ou readaptá-los ao meio
físico e social no 'sentido da saúde, edu-
cação, profissão, visando a garantir-lhes
segurança pessoal, familiar e social em
geral».

Assim, e considerando quer.

a) como Professóra, seu campo de
atividade é a educação, ensino cie co-
nhecimentos globalizados e formação de
hábitos e atitudes visando à adaptação
ao meio físico e social (Programas, fb-
lhas 247 e 286; Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional, art. 25), e
tem como instrumento de trabalho co-
nhecimentos de Psicologia, Sociologia,
Didática e outros, gerais;

b) como Assistente Social, exerce
também atividades educativos visando a
adaptar o cliente ao meio físico e so-
cial, tendo como instrumentos de traba-
lho, além da Psicologia, Sociologia, ou-
tros conhecimentos gerais e específicos,
inclusive técnicas de investigação, ava-
liação e ação (Sôbre a natureza, meto-
dologia, objetivos, funções do Serviço
Social, de que o assistente social é o
agente principal, ver Debates Sociais,
órgão do CBCISS, hoje Centro Brasi-
leiro de Cooperação e Intercâmbio de
Serviços Sociais n° 4, Ano III, Maio de
1967	 RJ	 GB);

c) a correlação de Matérias «que
pressupõe a existência de relação ime-
diata e reciproca entre os conhecimentos

Maníti de 198

aspecificos colo ensino ou aplicaç.
constitua atribuição principal dos eat-
gos acumuláveis» (art. V, caput, do
Decreto Federal n• 35.956, de 2 de agiis,f,
to de 1954; art. 11, ecapub do EstadO
do RJ n° 12.902, de 26 de abril dg
1967, está suficientemente provada no
processo e acima transcrita;
d) a Comissão de Acumulação da

Cargos do DASP vem-se manifestando
pela liceidade nos processos de acumu,
lação de cargos de Professor de Ensino,
Primário	 especializado ou não, com,
o de Assistente Social (Processos CAQ
n° 12.263-64	 D. O. da União
Seção I, Parte I, de 15-9-66, página
10.644, e n° 11.054	 66, D. O. de4
14-3-67 e	 1

e) ainda, as demais razões que esta,
Comis&ão expende no Parecer no mesmo'
processo quanto a Lúcia Alonso de'
Faria.

PARECER

Entendemos licita a presente acuram:
lação de Maria José Defante Guerrantek
nos cargos de Assistente Social da LIFF,
e de Professor do Ensino Primário do'
Estado do. Rio de Janeiro.

Effi janeiro de 1969. .-- Maria 'clEl
Lotirdes Fortes, Relatora.	 Ued Mar.:
tins Manjub Maluf.	 Admário Alue,
Mendonça.

PROCESSO Ni 3.289-67

Interessada: Mary da Silva Beltrão.
Assunto: Acumulação de cargos.

Objeto

Mary da Silva Beltrão, ocupante d
cargo de Assistente Social da Univerg
sidade Federal Fluminen,se (-UFF),
tada no Hospital Universitário Antônio
Pedro (1-1UAP), declara acumular com
o cargo de Professor do Ensino, Primàs
rio do Quadro Permanente do Magisté.
rio, do Poder Executivo Fluminensei
com exercício tia Cruzada de Recupera.,
ção e Assistência ao Cego Fluminenset
(fls. 141, 142).

Legislação Aplicável

2. A acumulação de um cargo téc.*
nico federal com um do magistério fiu.
minense encontra amparo nos seguintes
ordenamentos jurídicos,

a) Constituição Federal, art. 97, III
§ 1°, Lei Federal n° 1.711, de 1952, ar-
tigo. 182, II, regulamentada pelo De-
creto n° 35. .956, de 1954, alterada Pelo
de n° 36.479, de 1954;

b) Constituição do Estado, art. 85,1
III § 1°, Lei Estadual n° 5.575, de .4 de
setembro de 1965, art. 143, regulamen-
tada pelo Decreto n° 19.902, de 26 de
abril de 1967, e, ainda, a Resolução do
Ccnselho Estadual de Educação n°
de 20 de julho de 1966, que repete os
cPspositivos reguladores.

-- A Constituição consagra os grIn.o
cípios que a Lei Ordinária repete e o
Regulamento define.

Documentação.

3. Por insuficientes as provas of.'re,.
tidos na forma do que determinam os
dispositivos legais regulamenta-fores da
matéria esta Comissão solicitou eselare.
cirnen os à interessada, que imitou os
documeos de fls. 232 e 233. Também
os pn,g,strias (fls. 234 e 292) são per-
tinentes à situação.

Horários

4. 17.,5tá provada a compatibil Jade
de horários (fls. 141 e 142): no 111.1AP
-- de hs às 13hs 30 min; no Govèrno
Plundnense: de 16 lis às 19 h.; 30 min.

Corrrlaç:o de n:atCrias

5 No HUAP cabe à• interes ;ida*
• investigação (estudo e análise) dos

"-DIÁRIO OFICIAL (Seção — Parte ITIN,
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pacientes internados e clientes de ambu-
latório, buscando assisti-los integralmen-
te, indicando meios para adaptá-los ou
readaptá-los ao meio físico e social, no
Sentido de saúde, educação, profissão,
visando a garantir-lhes segurança pes-
soal, familiar e social em geral» no Go-
vêrno Fluminense, lotada na Cruzada de
Recuperação e Assistência ao Cego FIu-
aninense, através da Cruzada de Pre-

.yenção à Cegueira nos Escolares, «par-
ticipa da parte educativa a que se refere
o programa do ensino primário, através
de palestras e entrevistas com os alunos,
orientação individual e em conjunto aias
pais, professôres e instituições escolares
já existenets ou criadas para os fins edus
'cativos a que se propõe esta entidade»
'filo. 232 e 233).

• 6. Assim, e considerando que:
a) como ,Profess6ra, seu campo de

atividade é a educação ensino de
nhecimentos globalizados e a formação
de hábitos e atitudes, visando à adapta-
,ção ao meio social e físico, inclusive à
prevenção da cegueira, atividade essa
deseavolvida diretamente junto ao aluno'
e em reunião com pais e professOres;

adaptar. o cliente ao meio físico social,
tendo como instrumeatos de trabalho,
além da Psicologia, Sociologia, outros
conhecimentos ger lis e específicos, ir-
slusive técnicas de investigação, avalia.
ção e ação (Sôbre a natureza, metodo-
logia, objetivos, funções do Servia° So-
dal, de que o Assistente Social é o
agerte principal, ver Debates Sociais,
órgão do CBCISS, hoje Centro iltasi-
leira de Cooperação e Intercâmbio de
Serviços- Sociais 	 n° 4, ano III, in rio
-- 1967 •-• R. J.	 G.B.);

c) a correlação de matérias «que
pressupõe a existSncia de relação ;me-
diata e recíproca entre os conheâmen-
tos específicos cujo-ensino ou aplicação
constitua atribuição principal dos cargos
acumuláveis» (art. '89, caput, do De-
creto federal n° 35.956, de 2 de agosto
de 1954; art. 11 «Caput» do Decreto do
Estado do Rio de Janeiro n° 12.902, de
26 de abril de 1967) está suficiente-
mente provada no processo e descrita
neste documento;

d) a Comissão de Acumulação de
cargos do DASP, tem-se manifesaido
pela liceidade nos processos de act.ma,
lação de cargos de Professor do En-
sino Primário especializado oa não, com
o de Assistente Social (Processa CAC
n° 12.263 64, D. O. da União, Se
ção I, 'Parte I, de 15-9-66, pág. 10.644
e_ 11.054-66, D. O. de 14-3-67); .

e) , e, ainda, as demais razões que
esta comissão expende no Parecer no
mesma Processo quanto a LSmia Alonso
de Faria,

PARECE,R•

Entendemos licita a presente acuam-
laç.ão de Last de Araújo Tortelli nos
cargos de Assistente Social da LIFE e
de Professor dp Ensino Primário do Es-
tado do Rio de Janeiro.

Em janeiro de 1969. .- Maria de
Lourdes Fortes, Relatora.	 Ued Mar-
tins Manjub Mah. 	 Adrnátio Mar-
tins Mendonça.

PROCESSO UFF N9 3.289-67
Interessada: Marilena artes Baten

court da Silva.

Assunto: Acumulação ria cargos.
Marilena artes Bittencourt da Silva.

Assistente Social Ia IlniVersidade Fe-
deral Riu ninea, , ota. ia m. Hospital
Universitário Antania Pedro, demara
acumular o coi go de Prolessor de En-
sino Primário de Camaro Permanente ao
Magistério do Eatai lo da Rio te a.
adro (fls. 135 e 13t), oferecendo pr)-
sras ias atribai;j,es de horários aos
respectivos carws (ils. 137 e

Convidada por esta Comissão a pres
ter esclarecimentos quanto ao exercício
do magistério e atribuição do cargo téc-
nico, a fim de dar-se cumpsiruento
disposto 'mo Decreto Federa; n° 35 956,
de 2 de agôsto de 1954, art. 8° e lerá-
grafo, e ao Decreto estadual-n° 12.9;32.
de 26 de abril de 1967, art. 11 e para-
grafo, jurrta a interessada o doc, de
fls. -293 em que declara, a 28 de no-
vembro ie 1968, haver aoliaita.le em:3-
neração do cargo de ,?rofeassos do En-
sino Primário do Estado do Ria de Ia-
neiro, peedo protocolado sob o itimerc
50.113, na Secretaria de Educação e
Cultura.

Assim, há que solicitar-se à interessada
apenas prova de efetivação dessa exo-

b) nessas atividades tem como instru-
mentos de trabalhos conhecimentos de
Psico'ogia, Sociologia, Didática e ou-
tros, -gerais e especiais, inclusive 'certa
têcnica de reunião e lisi.erança de gru-
pos;

c) corpo Assistente Social, também
exerce atividades educativas, visando a
adaptar o assistido ao meio físico e so-
da' tendo como instrumento de trabalho,
além da Psicologia, Sociologia, outros
conhecimentos gerais e especificas, in-
clusive técnica de investigaçflio, avalia-
ção, dentre essas a de reunião .e lide-
rança de grupos (Sôbre a latureza, me
todologimaobjetivos, funções do Serviço
Sacia) de que o Assistente Social é o
agente principal, ver Debates Sociais,
órcik, do CBCISS, hoje Centro Brasi-
leira de Cooperação e Intercâmbio de
Serviços Sociais; n° 4, ano III, maio da
1967	 RI	 GB);

d) a correlação de matérias -- «que
pressupõe a existência de relação ime-
diata e reciproca entre os conhecimen-
tos especificda -• cujo ensino ou apli-
cação constitua atribuição principal dos
cargos acumuláveis» (art. 8°, caput,, do
Decreto Federal o° 35.956, de 2 .se
ageato de 1954; art. 11, caput, do De-
creto do Estado do RJ n° 12.902, de
26 de abril de 1967) está suficiente-
mente provada no processo e descrita
neste documento;

e) a comissão de Acumulação de
Cargos do DASP tem-se manifestado
pela liceidacie nos processos de acumu-
lação de cargos de Professor do Ensino
Primário, especializado.ou não, como de
Assistente Social (Processo CAC nú-
mero 12.263 -- 64, D. O. da União,
Seção I, de 15-9-66, pág. 10.644 e.
11.054-66, D. O., idem, ibidem, 14
de março de 1967).

f) e, ainda, as demais razões que
esta Comissão expende na Parecer no
mesmo processo quanto a Lúcia Alonso
Faria,

PARECLa

Entendemos licita, a presente acumu-
lação de - IVIary da Silva 'Beltrão nas
cargos de Assistente Social da UFP e
de Professor do Ensino Primário do Es
tudo do Rio de Janeiro.

Em janeiro de 1969..	 Maria de
Lourdcs Fortes, Relatora.	 tled Mar-
('ins Manjub M1uJ. 	 Adtnário Alves
Mendonça.

PROCESSO N9 3.289-67

Interessada: Lêda de Araújo Torta.
Assunto: Acumulação de cargos.

Objeto

Lêda de Araújo Tortelli, ocupante do
cargo de Assistente Social da Universi-
dade Federal Fluminense (UFF), lotada
no Hospital Universitário Antônio Pe-
dro (HUAP), declara acumular com o
cargo de Professor do Ensino Primário
do Quadro Permanente do Magistério
do Governo Fluminense, lotada no Ser-
viço de E,ducagão Especial (fls. 100 r
101).

Legislação aplicável

2. A acumulação de um cargo téc-
nico federal com um do magistério flu-
minense encontra amparo nos seguintes
ordenamentos juridicOs:

a) Constituição Federal, art. 97, III,
§ I e. ; Lei Federal n° 1.711, de 1952.
art. 188, II, regadamentada pelo De-
creto	 35.956, de 1954:

b) Constituição do Estado, art. S5,
III, § 1 9; Lei estadual n° 5.575, de 9", de
setembro de 1965, art. 143, -regulamen-
tada pelo Decreto a° 12.902, de 26 de
abril de 1967,, e, ainda, a Resolução
do Conselho Estadual de Educação nu-
mero 71, de 20 de julho de 1966, eme
repete os dispositivos reguladores.

A Constituição consagra os prin-
cípios que a Lei Ordinária repete e o
Regulamento deEine.

DoCurnentação

3. Por insuficientes provas ofereci-
das, na forma do que determinam os
dispositivos 'legais regulamentadores da
matéria, esta Comissão solicitcsa esclarea
cimentos à interessada, que juntou, os
docs, de fls. 228, 229. Também os pro-
gramas (fls. 234 a 292) são pertinentes
à situação.

Horários

4. Há compatibilidade de horários:
no govêrno fluminense: de 7 ás 10 lis
30 min; no HUAP: de "13 lis ás 191is
30 mm 	 (fls. 100, 101 e 222).

Correlação de matérias

Como Professôra : a 1 ) incumbe-se
da educação de excepcionais (classe tie
ietardados mentais), visando à sociali-
zação do aluno •L aquisição de hábitos
e atitudes de respeito, disciplina. aonvi
Waicia, de higiene de trabalhos manuais,
2) estabelece contatos com a familia vi-
sando a obter sua cooperação e o de-
senvolvimento continuado desse trabalho
de educação; 3) estatrdece contatos com
a comunidade visanc:a a integrar a cri
ança na' comunidade. atompanhan 'o os
educandos a (-ominai: (fazendo-os obser-
var peses, medidas e custos -• conheci-
mentos do dinheiro) a passeios -• f a-
„ando-os respoissáveir pelo pagament-
de suas passagens, .-- comportamento
social e outras correlatas» (fls. 228);
como Assistente SodIA lhe cabe: ta in-
vestigação (estudo e análise) dos paci-
entes internados e clientes do ambulatá-
indicando meios para profissão, visando
a garantir-lhes segurança pessoal, fami-
liar e social em geral» (fls. 229).

6. Assim, e comíderando que:
a) como Prateasika, seu campo de

atividade 'é a educa-0 ensino de confie-
i:ima:aos globalizados e formação de há-
bitos e atitudes visando a adaptação to
meio risico e social (Programas - fô
(lias 247 e 286; Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional, art. 25), e
tem somo instrumensos de trabalho ma-
ahecirrientos de Psicologia. Sociologia,
Didática e outros, gerais;

b) 'como Assistente Social, exerce
também atividades educativas, visando a•

UNIVERSIDADE FEDERAL DA
BANIA-

PORTARIAS DE 6 DE MARÇO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal da
Bahia, usando das atribuições que lhe
confere o art. 43, alínea i, do Estatuto
da mesma Universidade, resolve:

N° 136 De acôrdo com a art. 75,
item I, da Lei a° 1.711-52, conceder, a
pedido, exoneração a partir de 28-2-69,
a Yara de Oliveira Lima, matricula a°
2.276.697, do cargo de Auxiliar de Es-
tatistica, nível 8, do Quadro Cínico de
Pessoal	 Parte Transitória, lotada na
Laboratório de Geomorfologia.

• 137	 De acôrdo com o art. 75,
item 1, da Lei n° 1.711-52, conceder, a
pedido, exoneração a partir de 28-2-69,
a Ayany Andrade Mota, matrícula e
2.273.049, do cargo de Auxiliar de Es-
tatística, nível 8, do Quadro Cínico ne
Pessoal Parte Transitória, lotada no
Laboratório de Geomorfologia.

IP 138 De actodo com o art. 75,
item I, da Lei n° 1.711-52, conceder, a
pedido, exoneração a partir de 1-3-69, a
Iraci de Oliveira Ferreira, matricula a°
2.273.275, do cargo de Escrevente-lla-
tilógrato, nível 7, do Quadro Unica cie
Pessoal	 Parte Transitória, lotada
Laboratório de Geomorfologia.

N9 140 Nomear, de .acôrdo com o
art. 12, inciso II, da Lei re 1.711-54
Cledes Magaly de Almeida Sarlds, Ara
exercer o cargo de Auxiliar de I3ibliote-
cario, EC-102-7, eia vaga existente no
Quadro Cínico de Pessoal -a Parte Per-
manente, desta Universidade, criada pe.
lo Decreto n° 61.710-67, tendo em vista
sua habilitação no concurso respectivo,
realizado pelo Departamento Adminis-
trativo do Pessoal Civil (Edital DSA. '
977-67).	 Roberto Figueira Santos,

PORTARIA DE 6 DE MARÇO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
da B-ica, no uso de suas atribuições Ir-

's, resolve:

N9 131	 Couceder Aposeatudoria,
de aceacio com o art. 10, nem 111, da
4..,00..iutuÂçâ o vedara' de 19b1, e coai
o que dopoe a Lei n° 1.741-22, cor...bi-
&Ida cora o art. 60 da Lei n' 3180, de
lt.i.1513.), na tançáo gratificaria de .ae-
cretái.o z14, ficando era' conaeauencia
agia-d uma ao tatuada> Ita,co de Pes.soal

isarte Permanente, coaaadmaiido-ast
vago, au,urnatieamente, o ca.gia de Pra-
lu-aor itseistente, nível 20, ao Quadro
Unico de Pessoal Parte franw:Ória
de que é titular Manoel da Cunha 1-a-
checo, matricula a° 1.229.929, com io-
tação fixada na Faculdade de Odouto-
iogia da Universidade Federal da
Bahia, tendo em vista o que consta do
Processo N9 687-68 da Reitoria da
mesma Universidade.

De acôrdo com o art. 176, item III,
combinado com o art. 178, item III,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952 a

Maria D'Ajuda Gomes Cruz, matri-
cula a9 1.535.862, no cargo de Ser-
vente, nível 5, do Quadro ainico de
Pessoal	 Parte Permanente com lo-

tação fixada no Hospital Prof. Edgard
Santos da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal da Bahia, tendo
em vista o que consta do Processo
número 19.899-68 da Reitoria da mes-
ma Universidade.

De actodo com o art. 176, item I
da Lei as 1.711, de 28.10.52 a

Domingas Lopes Bittencourt, matri-
cula a° 1.535.350, no cargo de Ser.

neração.
E' o parecer.

Em janeiro de 1969. --, Maria de
Lourdes Fortes.	 Ued Martins Man-
jai', MIrluf.	 Adiu á lia Santos Men-
donça.
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vente, nível 5, do Quadro Único de
Pessoal •-• Parte Permanente, cor lo-
tação fixada no Hospital Prof.-Edgard
Santos da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal da Bahia, a par-

. tir de 21.12.68, tendo em vista o que
consta do Proc. n° 680-69 da Reito-
ria da mesma Universidade.

De acôrdo com o art. 178, letra
«c», e 177, § 1 9 da Constituição Fe-
deral de '967, combinado com o § 39
do art. 1° da Lei n9 5.315-67 e com
a Lei n9 3.906 a

Bento Souza, matrícula número ..
1.939.039, no cargo de Servente, nível
5, do Quadro Único de Pessoal
Parte Permanente, com lotação fixada
no Hospital Prof. Edgard Santos 'da
Faculdade de Medicina da Universi-
dade Federal da Bahia, tendo em vista
o que consta do Proc. n9 12.629-68 cia
Reitoria da mesma Universidade. •-•
Roberto Figueira Santos.

PORTARIA DE 22 DE JANEIRO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal da
Paraíba e o Reitor da Universidade Fe-
deral da Bahia, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade com o art. 29.
da Lei n9 4.881-A, de 6 de dezemljr
de 1965, resolvem:

N° 35 .- Transfeár, de acôrdo com
o art. 28 da Lei n9 4.881-A, dc 6 de de-
zembro de 1965, Orlando Oliveira da
Nóbrega, ocupante do cargo de Proles-
cor Assistente, Código EC-503.20, do.
Quadro Cínico de Pessoal Parte Per-
manente, desta Universidade, lotado na
Faculdade de- Medicina, para cargo
idêntico, vago, da Parte Permanente, do
Quadro Único de Pessoal da Universi-
dade Federal da Bahia.	 Guilardo
Martins .Alves.	 Roberto Figueiea
Santos.

••n• n•n••••••n•

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GE9AIS

PORTARIA DE 28 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Reitor da Universidade 2ederal de
Minas Gerais, usando da atribuição que
lhe confere o art. 99 do Decreto núme-
ro 59.676, de 6 de dezembro de 1966,
resolve:

1\19 91 -• Exonerar o Prof. Raffaello
Berti do cargo de Professor Adjunto,
EC-502-22, do Quadro Cínico de Pes-
soal, Parte Permanente, da U.F.M.G.,
lotado na Escola de Arquitetura, em
virtude de ter-se estabilizado, com efe-
tivação no cargo de Professor Catedrá-
tico, EC-501, nos têrmos do Art. 177, §
2°, da Constituição do Brasil. Gerson
de Brito Mello Boson.

---

Faculdade de Medicina
PORTARIA DE 3 DE FEVEREIRO

DE 1969
O Diretor da Faculdade de Medicina

da Universidade Federal de Minas Ge-
rais, no uso de suas atribuições, resolve:

N° 7 Dispensar Antônio Fernando
de Abreu Viiira, Datilógrafo, Código
AF-503, nível 9-B, lotado e em exercí-
cio nesta Unidade, da Função Gratifi-
cada «Secretário de Faculdade», simbc-
lo 2-F, do Quadro único de Pessoal,
Parte Permanente da Universidade Fe-
deral de Minas Gerais, a partir da pre-
sente data.	 Oscar Versiani Caldeira.

-
Escola de Engenharia

PORTARIAS DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Diretor da Escola de Engenharia
da Universidade Federal de Minas Ge-

rais, no uso de suas atribuições conferi-
das pelo artigo 32, inciso 10 do Re-

:meato Inteiao, cointioiado COM o ar-
tigo 145, item I da Li 1.711 de 28
de outubro de 1952, recoive:

N9 95 Diapensar o seividor Ray-
mando Francisco Ciai Sani,.)s a-. As-
sistente Comercial a-, Ar-103-12-A, do
Quadro Unia° de Pesou' Parte Per-
manente da Universidade Federal de
Minas Gerais, da lanço gratificada de
Cheie da Seçáo do Pessoal 10-P e
designá-lo para exercer a função gra-
tificada de Chefe do Serviço de Admi-
nistraç'ào 5-F, a partir de 2 de janeiro
de 1969, em subseuição ao servidor
Francisco Cândido da Silva, à disposi-
ção da Reitoria da. Universidade Fe-
deral de Minas Gerais.

NQ 96	 Dispensar o servidor Tar-.
c:Ni° Joaquim da Silva, Escrevente-Da
tilógrafo	 A14-204-7, do Quadro uni-
co de Pessoal Parte Transitória i-
da Universidade Federal de Minas Ge-
rais, da função gratificada de Assis-
tente de Diretoria FG-3 e designá-lo
para a função gratif=cada de Chefe da
Seção do Pessoal 10-1', a partir de 2
de janeiro de 1969, em substituição ao
servidor Raymundo Fiancisco dos San-
tos, por ter sido o mesmo designado
para a função gratificada de Chefe do
Serviço de Administração.

IV 97	 Désignuo. a servidora An-
gelina Sarna DatiiógraiO -- 	
AF-503-7-A, do Quaciro Cínico de Pes-
soal	 Pai te Transitória	 da Uni-
versidade Federal de Minas Gerais,
para o exercício da função gratificada
de Assistente de Diretoria FG-3, a par-
tir de 2 de janeiro de 1969. em substi-
uição ao servidor Tarcísio Joaquim da

Silva, em virtude da designação do
mesmo para a função gratificada de
Chefe da Seção do Pessoal 10-F.

PORTARIAS DE 11 DE FEVEREIRO
DE .1969

O Diretor da Escola de Engenharia
da Universidade Federal de Minas Ge-
rais, no uso de suas, atribuições, con-
feridas pelo artigo 32, inciso 10 do Re-
gimento Interno, combinado com o ar-
tigo 145, itera I da Lei 1.711 de 28
de outubro de 1952 e tendo em vista
a resolução da Câmara do Departa-
mento de Engenharia Química reuni-
da em 5 cie fevereiro de 1969, resolve:

N° 103 -• Dispensar a servidora
Thais Maria Almeida Renault Coelho

Datilógrafo - AP-503-9-B' do 	
QUPUPMGPP do exercicio da função
grafirficada de Chefe de Secretaria 5-F,
do Departamento de Engenharia Quími-
ca, a partir do dia 11 de fevereiro de
1969.

N° 104	 Designar a servidora Iza
Monteiro Thornaz de Oliveira -• Al-
moxarife AF-101-14-A do 	
QUPUFMC?:PP, para o exercido de
função gratificada de Chefe de Secre-
taria 5-F, do Departamento de SIO.-
nharia Química, a partir do diA 11 de
fevereiro de 1969. -- Gratificação de
Função	 Verba 3.1.1.1.01. 07)
CéLssio Mendonça Pado.

Conservatório de Música
PORTARIA DE 7 DE FEVEREIRO

DE 1969

A Diretora do Conservatório de Mú.
sica da U.F.M.G., no uso de' soas
atribuições e de acõrdo com o pro.
cesso n° 11 desta Unidade, resolve:

No 9 Dispensar, a pedido, o ofi-,
cia!' de Administração nivel 16-C --
Hélio Vinícius Pi-es do Departamen-
to Nwiore de Estradas de Ferro, da

função gratificada símbolo 4-F, de Se-
cret,:ár:o d',1ste Conservatório, para • o
qual lei designado pita por.aria n9 4,5,
de 10' de julho de 1957.

o6.-tziria ent:á em vigor 9 par-
tir do dia d-z (10) de fevereiro de
1939.	 Yolanda Maria Lodi.

UNIVERS:DADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA
PROCESSO N' 15.708-67

Interessado: Clodorico Moreira Filho
Licita a acumulação de Professor de

Geografia da Escola Industrial Federal
de Santa Catarina e Auxiliar de Ensino
de Geografia Humana, da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras da Univer-
sidade Federal de Santa Catarina.

PARECER

Cumprindo determinação expressa na
Portaria ri. 9 201-67, de 6 de julho de
1967, do Magnifico Reitor da Universi-
dade Federal de Santa Catarina, à Co-

missão abaixo-assinada apresenta o se-
guinte Parecer:

1. Correlação de Matérias: O Pro!es-
sor Clodorico Moreira Filho é professor
de Geografia na Escola „Industrial Fe-
deral de Santa Catarina e auxiliar de
ensino de Cog .afia Humana na Facul-
dade de` Filosofia, Ciências e Letras da
Universidade Federal de Santa Catarina,

Para desempenhar as referidas funções,
é cora:lio:c essencial ser licenciado em
geografia, o que é o caso do interessado.
No Curei) de gaajra^;ia são ministra-los,
entre outros, ensinamentos de geologia,
geografia física (geomorfologia, clima-
tologia, hidrologia), geografia humana
(geografia da população, econômica, ur-
bana e rural), geografia regional, que
coincidem com os assuntos ministrados
na Escola Industrial Federal de Santa
Catarina, existindo, pois, correlação de'
matérias entre as duas funções exerci-
das.

2.. Compatibilidade de Horário: O
Professor Clodorico Moreira Filho exer-
ce seu trabalho na Faculdade de Filo-
sofia, Ciências e Letras da Universidade
Federal de Santa Catarina no período
da manhã, de segunda-feira a sábado, no
horário compreendido entre 7,40 horas,
e 11,10 horas, enquanto quq na Escola
Industrial Federal de Santa Catarina, as-
tá-sujeito ao horário compreendido entre
18,30 horas e 22,00 horas, no período,
noturno, de segunda à sexta-feira.

Do exposto, esta Comissão acha por
bem julgar lícita a correlação de mate-
rias c compatíveis os horários de traba-
lho do Professor Clodorico Moreira FL.
lho.

Florianópolis, 20 da fevereiro de 1969.
- Arnica Marnigoniaa. - Hélio Romi..
to de Almeida. Paulo Fernando de,
Ara:1 ,fo Lago.

através das Portarias CFP-DE-N Qs 293
e 54 de 30-10-67 e 21-2-68, respectiva-
mente, resolve:

N9 26 --. Dispensar Rubini Barbosa,
Escriturário, Classe B, Nivel Ja do a2ua-
dro de Pessoal da Companhia Brasileira
de Armazenamento (CIBRAZEM), à
disposição desta,CFP, da função de Che-.
fe Substitat e da Seção de Comunicações,
do Servi,) e Administração, da mesma
Comissão, ,nada pela Portaria CFP-
DE-SA-N" 212: dc 26-7-67. •

	

N9 27	 Designar Jorge Stavele, Ar-

quivista, Nível 7, do Quadro de Pessoal,
da extinta Comissão Federal de Abaste-.
cimento e Preços (COFAP), à dispo,si-
Cio desta CFP, para substituir o Chefe
da Seção de Comunicações, do Serviço,
de Administrado, da mesma Comissão,
nos seus impedimentos legais, eventuais,
e temporários na forma do § 2 9 do Art.
73 da Ld n9 1.711, de 28-10-52. -
gusto Cezar da Fonseca,

INSTITUTO CRASILEIRO
• Dl

PORTARIAS DE 19 DE MARÇO
DE 1959

O Presidente do 1...Istituto BrasliaLo
de Relorau Az•íária IBRA, no uso,
das atribuições ej, :te .lhe corriere a !e-.
ira n do artija 34 'do Ragulamento
Geral a p. ovada pais Dacleto n9 55,5d9,

, de 31' de março de 1905, resolve:
N9 158 - Conceder exoneração a

Jacintlio de Campos Gu2marães, do.
cargo • em comissão sim'oclo CC-2,

'Procurador Geral deste Instituto, a-
ra o qual foi nomeado pela Portaria
n9 328, de 4 de outubro de 1966.

N9 159 - Designa- Pedro Cat:Ics
Machado Peixoto, Advogado; nível 1.4
da Parte Permanehte do Quadro da
Pessoal, para exercer o cargo 'em t.o-
missão, símbolo CC-2, de Procure ,, r-
Gerul deste Instituto. - Carlos de
Moraes.,

DE FINANCIAMENTO
DA PRODUCÃO

PORTARIAS DE 11 DE MARÇO
DE 1969

O Chefe do Gabinete da Comissão de
Financiamento da Produção, no uso das

COLEÇÃO DAS LEIS

1968
VOLUME VII

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO

Leis de outubro a dezembro
Divagação n9 1.072
PRÊÇO: NCr$ 7,00

VOLUME VIII

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

Decretos de outubro a demi-111.o
Divagação n9 1.073

PREÇO: NCr$ 18,00:

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Aycnida Rodrigues Alves n9 1

Agência I:
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília
Na sede do D. 1. N,

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

COMISSÃO	 atribui:ões que lhe foram conferidas



150.528.493.30
793.211.018,90

3,,047,483.013,59

12.749.222,35
98.067.995,70
60.733.833,18
1.823.705,30
5.527.360,40
2,328.622.80,

k

, 181.230.739,73 1.228.713.753.23

• 22.715.121,9/
• 139.825,16

32.966,14
• 1.146.621.081,02
• , 14.275.873.93	 1.183784.868,1G

.104.701.657,18
233.843.940,80.
27.114.327,28

•
	 32.820.170,98

•
	 603.293,52 

2.811.582. 011,20,

25.417.283,79
1.379.986,76.
5.386.816,26
3.857.003,49

46,216.679,00

Jos6 Neves
COORDENADOR CENIRO PROCESS=ENTO DADOS

IQ I.N,P.O,
Anx4

Ivan Gonçalves Ferreira
CONTADOR-GERAL

.CR0/GB 1079

Walnir Antonio Luiz
ZIRETOR CONTADILIDAD2 E AUDIVNak

CRC/G13.1738

Dirceu Saiu le Campou
DIRETOR GERAI,

NO NU90IC;0 DA PENSIX2NCIk
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MINFSTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL,
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

`14

ATIVO FINANCEIRO

251SPONIVE1

ENCAIXES 	

MANCOS W CORRESPONDENTES 	

DISPONIBILIDADES EM TRANSITO 	

IMAIIZÁVEL

ADIANTAMENTOS E DRPOSITOS 	

„RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS DIVERSAS 	

TRANSITORIEDADES FINANCEIRAS ATIVAS 	

VALORES PENDENTES 	

FINANCIAMENTO 10 ABONO 12 EMERGÊNCIA 	

FUNDO ROTATIVO EM BRASILIA 	
ATIVO 12 CONVERSIO

/ VALORES ATIVOS CONVERSIVEIS

EXISTÊNCIAS EM ALMOXARIFADOS 	

MERCADORIAS, ARTIGOS E PRODUTOS PARA REVENDA 	

RESPWSABILIDADES POR BENS PATRIMONIAIS 	

DIVIDA ATIVA 	

TRANSITORIEDADES CONVERS/VEIS

ATIVO PERIANENTE

,INVERSOES

BENS MOVEIS 	

BENS IMOVEIS 	

FINANCIAMENTO 	

VALORES MOBILIÁRIOS 	

INVERSOES DIVERSAS 	

Total do ATIVO 	
"ATIVO DE COMPENSACIO

CONTAS DE COMPENSACIO ATIVAS
RESPONSABILIDADES POR CUSTÓDIA DE TITULUã DA INSTITUIÇÁO 	

;RESPONSABILIDADES POR CUSTODIA DE T/TULOS DE TERCEIROS 	
VAORES DE TERCEIROS EM CkUÇÂO 	

DEPOSITÁRIOS Dg BENS ' DA INSTITUIÇIO 	

GARANTIA DE FUNÇOE 	
OUTRAS CONTAS 12 COMPENSAÇA0 ATIVAS 	

0ONTADORIA.,GERAD
RAIANO PATRIMONIAL

•	 8INTETIO0
1hd 31 de dezenbro de 1968

ATIVO

N!.„

82.257.769,30 
TOTAL GERAL 	 	 '2.893.839.780,92

Riu de Jeneiro, 28 d& fevereiro de 1969

CO9TADOR/A-0E2AS

'Muno PATRIMONIAL 
.0
	

SINTETICO
PASSIVO FINANCEIRO'

	
31 de dezembro de 1968

	
da.

2AIG/VEL	 as .0	 PASSIVO
RESTOS A PAAR ' '	 '•	 '
EXIGIBILIDADES DIVERSAS 	
IMPOSITOS DE TERCEIROS'.

P:SSIVO =NTS

VAIO= PASSIVOS pErpt.ni*Eis:

OUTROS VALOR,jS PAS,;IVOS PENDENTES 	
PASSIVO N0 EXIGIV:L

XATRIMONIO

'FUNDO DE GAitANTIA

PROVISCES 	

FUNDOS ESPECIFICCS 	

Total , do PASSIVO 	
PUIVO	 CC`PENSArX0.-

CWTAS DÀ COUENSACIO PASSIVAS

CUSTODIA DE T/TOLOS DA INSTITUIÇXO 	
cuJr01,IA DE T/TWAS DE T,RCEIROS 	
CREDORES POR VALORES EM 0AUÇXO 	

DA INSTITUIÇA0 EM PODER DE TERCEIROS 	
SERVIDORES SEGURADOS 	

OUTRAS CONTAS DE C0MPENSAÇA0 PASSIVAS 	

SERAL. 	
0177.21.9%nalleCi , aN..186ffil

Rio de Uneiro, 28 de fevereiro de 1969

tt t

ARRECADAÇAO . PARA DIFERENTES ENTIDADES
VALORES EM TRANSIÇIO PAREI VOS 	

SAPS CORTA DE INC. TENS DIR. OERIG. 	
RECEBIMENTOS A DISCAIMINAR

267.586.591,02
44.740.044,33
89.773.430,90

285.549.949,40
21.879.983,40
44.937.920,41

36.475,2t 754404.394874

2,600.858.181

•
82.257.769.3'0

2.893.839.780,50
Mffiemen~i~1~4

4

• II 	

1422.582.926,48
. 52,20,8o

• • 531.841.543.01 	2.054.4713,758:29 
	  2,811.582.011,20

é 25.417.283.79
1.379.986,76
5.386.816,26
3.857.003.49

46.216.679.00

Jocd Neves
COORDENADOR CENTRO PROCESSAENTO DADOS

• DO I.N,F.S. ÇR0/013.1079

EcUlr ikrunic Luxo
XE,JOR	 f I	 A 4D/TORIA,

• GRC/OD 17.:3

Dirceu Luiz de Cuo	 -
DIRETOR GEW1

TO RaRCZCIO PA PP,WIDUcii..



4,09•070M0179

11 .221.19942

227.829149,17
60.785.787,77

L282.379.790.92

CUM e eeee Caneta

4•712.902.648,40

2.00.994.727.44

75303447e424,84
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mozezszkagui,-	 C0NTADORIA-4FM
xisatizo'nzusarsao

) ALUNO Z3 CAIU
URZE=

a 31 a de:estiro do /.90

...•-eneemçzmo.m",r~srssm,==~~-	 • 'DWOXWWWWWWWWWW~WWWW.

eRÇAAUETARIA
• -RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária 	  3.904.794.695,45
Receita Patrimonial. 	 	 13.775.887,63
Receita Industrial 	 •	 2,838.310,47
Transferencias Correntea • 	 397.932.930,81
Receitas Eiveraas 	 300.736.972.39,

RECEITAS 18 CAPITAI.
Alie .Bens Sáveis e ImfteIS	 5.363.20833'
.Amort,,Emprést.Conoedidos 	 370.628,23
lutras Receitas da -bapita/	 M90.063.27,

EXTRA -ORÇAMENTARIA
RESTOS A PAGAR lE 1968 .tts
ADIANTAMENTOS E-mErOsiros • 	

' OUTRAS OPERAÇÕES	 .... .. sei. eeeeeeee tese.

Total da RECEITA elo cises eeeeee *gelei
Saldos Exerc. Anteriores.

laSPON/VEIS
ENCAIXE 	
MANCOS E CORRESPONDENTES 	
DISPONIBILIDADES TRXNSITO • efleetetts.tetetes

TOTAL. GERAL eire;tairtswrtmlet 	
é

1C7.432.94711E/
926,027.121834

67.460.422.92 %.10.920.492.44
8444817.915,28

DESPESAS coRRENTE3
Despesas de 0ustel.0 mese 2.534.880,480.05
Transfer:nelas Correntes • 3.082.784.182,44
Mitm,Doepesoo Correntes .4. ,	  détV7.637.048,34a

=mus DE CAPITA:.

:Investimentos 	 	 88467;84842.
Inverstiea ?inane eírea 6,, .....14.668.844rn jÀ24130.592.814 4,ne*97462ígéta'

EETRA-oRÇAmENTARTA. .

ERETOS à rAcm(rog.no Ezero) 	 	 13?.94.4.883,3e
ADIANTAMENTOS E DEPOSITOS • 	  . 48.40.470,21
01784 OPERAÇÕES . 	 •	 . . 9á98.421.312.92 jun?..3_,. guoidie s -'

.	 Total ds =MIL- r. 	 	 .	  7,4971334,901173• ,
• Saldos WO Exaro. 2eimin4 	

.	

IWADONIVEIS	 .
ENCAIXE "	 -44tIr 	 Ir .140428.493130
E/MOSE OORRESPONDEMMLS 	  7745.212. .018,90
DIMPONIDIIImalms TNINEITO . .	 •; 1 n53 .,:743.501,31 az047t483.3.L4

.	 SO2r,1. OINAD . 	- 	 • 	 8444.817.91512e
•.................

n•41111,•

de remirei. 23 de tenú.ár • d• 1.969

JoeS Neves
COORDENADOR CENTRO pRocEssoms EA3O8

DO I.A.P.S.
/ars	 •

Ivan Gonçalves parreira
ÇONTADOR...0ERAD

GgC/GZ 3.074

41Wwwwr	

Antonjo Xaxim
DIRETOR CONTABILIDADr'Z AUDITORIA

cRo/cD 1738

Dirceu Luiz de Canoa
• DIRETOR GERAL

ira BreRcurs Dlt nesutratá

1/(STITUTOnánnul DE PREVIMENCIA SOCIAL
00NT1I1JR.W.GERAS

r 2SiONSTRAÇX0 DAS "MUTAÇÕES E VARIAÇÕES PATRIMONIA4

13kuNgo ECONÔMICO
SINTETIZO

lát 32. da dezembro do 1.968
• .WWWWW4M11.1~..	

ATIVAS PASSIVAS
Resultante Execução Orçamentária

RECEITA ORÇAMENTXRIA
RECEITAS CORRENTES
Receita Tributária 	  3.984.794.695,49
Receita Patrimonial 	 	 13.775.887,61
Receita Industrial 	 	 1.838.310,47.

••	 Transferenclas Correntes • '597.932.930,81.
Receitas Diversas 	 ,..  300.736.972.31 

RECEITAS DE CAPITAL
.Alien.Bens Móveis e Imávele	 5.363.208,13
Amortiz.Empr.Concedidos 	 370.628,25
Outras Receitas de Capital	 8,000.063.27

CONTAS CREDORAS DE REFLEXO
Mut.p/Aquis.de Bens M6vei 	

.Mut.por Aquia.Bene Imóveis 	
Rui.p/Càletr.Bens Imóveis. 	
laut.p/Financ.Concedidos . n 	
Eut.p/Aquis.Val.Mobilláripe 	
2Ut4/InversSes Diversas 	
Mut.p/Aluis.Mitt.de Consumo 	
Wut.p/Aquis.rie Merc.Art. e
Produtos para Revenda 	
NutaçOesDiye,sas 	

20.054.028,23
2.280.679,70

65.612.101,19
230.794,00

182.175,70
63.588.789,21

1.2.976.724.00

ndevendente ExecucX0 Orçamentária
Acr6s.por ValorizaçSes 	
Acrás.p/Ineubsist.Passyss 	
Acrés.p/Supervenien.Ativas 	

Total des"MUTAOES.E VARIAOES“ 	

RESULTADO ECONóMICO DO EXERCICIO 	

TOTAL GERAL 	

•

15.606.965,46
75.546.534,26

474.712.399.99

••• 

4.699.078.796175

• 11.821.899.65	 4.712,902,696,40

164.925.382103

565.865.899.71
5.443.693.978,14

5.443.693.978,14

Resultante Execuçao Orçamen ria
DESPESA ORÇAMZITARIA. 

DESPESAS CORRENTES
Despeitas de Custeio 	  1.534.880.40,05
Transferencias Correntes • 3.082.757.182,34
Xdveress Dgep.Correntes .• 	  4.617.637.642,3.9

mr:s1..3A2 IA CMWAL
Xnvestimentos 	
InvereOso Financeiraa
lm.spesas Eventuais 	

corAs DEVEDOR/5 D9 REFLEXO 
Cat.p/Arrecad.da Div,A+iva
Mut.p/Alien.de &Se !Sáveis
Mut.p/Alien.de Bens Imóveis
Mut.p/Amort.Financiamentos,
Mut.p/Am Pin imá.S/Pro Vwzda
Cit.p/Alion Vai Mobiliários
Mnt.p/Allenaç'o Diverscs 	
Mut.p/Venda Prod:Subsist. 	
Mut.p/Venda Prod.Farmócia
Mut.p,Ind .n.Rest liversaS
Mut.p/Amort.Financ.Imóveis
Compromie. - Lei 4380 	
Mut.Amort.T/t.Reoup.Financ.
Muteo gee Diversas 	

Independente Execução Orçamehtditie 
Decrás.p/Desvalorizeçes	 . • e 	 	 .1.345,82
lecrife.p/Insubsist.ktivas 	 •	 91.620.590,47'
Decr6e.p/Supervem.Passivas. 	 '1.461.646,32 • 93.085.582.61

Total das "MUTAÇÕES E VARIAÇÕES" 	  4.975.793.225,33•

RESULTADO ECONONICO DO VERCICIO 	 467 900 752,81

TOTAL GERAL 	 •5.443.693.978,14

.1

86.667.648,52
14.668.944,30

101.336.592, 82 4.718.974.235,21

149.909.507,86
37.968,16

5.325.239,97
6.322,00.
3.676,97

1.502.018,13

854.475,88
5.503,190,5?

360.629,28
228.021,00

2.'k57.74 163.733.407,51

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1959
.411¥

José Neves
COORDENADOR CENTRO PRoOESSAMENTO DADOS

DO
iaT33

/voa Gonçalves Ferreira 4
CONTADOR - GERAI,

CRC/OB 1079

Walnir Antonio Leio
n 4 DIRETOR CO,CABILIDATE E AUDITO,RIA

C2C/GB 1738	 - •

Dirceu juiz Se Compoo
DIRETOR GERAL

NO El.:MC/CIO DA PRESID82CIA
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CCETADORIA-GERAZ
A.W222.2 msei

SI 11 Co dezembro de 1.968

Reeleita Denego%

Tecos Previna° Iliferenga Execução - Diferenço

"noz= CORRENTEg

	

~RITA TRIPUTXRI$ 	

	

fir2I2A. PATRIewenAD 	

	

1222t7STIZIAL 	

n1111....1nnn••••••••.
40712402496,40

6.071.538.81 
4.718.974.235,21

1.263.208,13
-	 370.628,25

8.094.063,27

$27.122,920,81

300.136.97à, 39

4.718.974. 2 35,21

899,52
23.343.805,50
11.947.795,15
25.611.459,92

3,021.494.754,00
360.468,25

473.003.321,7g
/ 63.406.310,56

958.429.415,40
,26.973.70,73
13.067.663,57

66.613.620,29
24.167.248,00
5.886.780,23

14.668.944,30

3,984.724.695,45
n 23.775.887,63

L002.000,90	 2,838.310,47

10442400800

4.910.560.100,00 4.718.974.235,21

trussnatme ta=3,

I Mann prrEnne •••••••

eteriTAS D2 CAPITAM

'amam e18v8.13 non,.
MORTZ.EXPRÉSZ,CONOED11)09
IDUTRA8 R8Q,22 CAPTAZ e II e

•
OOMEL 	  4.636.685.200,00
Zerielto 	 273.874.900.00
SOTAL 	  4.910.560.100,00

' e 15;05.30403
• 3.053.112,37
ow 3,14348903

+ 39.090.720J1

e. 140.886.972,22

4.	

o

3.258.208,13
• 13.828.371,79
• 31 •,414.936,73

1.1....*~n•nn••

• 76.217.496,40
267.803.161;29
191.585.864,79

DESPESAS CORRENTES 

14234248,1)2 cu3g10,
Pessoal 	
Wáterial de Consxmo 	
Serviços de 9ereeiro3
,lásargos Diversos 	
Tespe.Exero.Anteriores

TRANSIM/t:CIAS C088E17129
Od7vens8es Sociais
Inativos 	
Pensionistas 	 	 8.710.000,00
ea1drio-Pani1le 	 	 25.550.000,00
Menef.Prev.SociaI 	  2.673.400.000,00
Id.v.Transfs.Correntes 	 1.070,000,00

DIVERSAS DESPESAS C0R9E11ES

mespEsks DE CAPITAL'

INVESTIM=DOS
'ObaO Pdbrene 	 	 131.120.000,00
7.gn1p.e Instalaçoes 	 	 26.000.000,00

'Meteria/ Permanente 	 	 25.517.280,00
ParticipoOce Financeiras 	 	 8.100.000,00

INVERSOES FINANCEIRAS 	 	 30.600.000,00
Ileeposas Eventualo ..... 	 700.000,00

Zona 	  4410.560.100,00
Wnlieravits 	
TOTAL 	

141.731.512,21
- .W*403.013,4",
- 193.017.840,60
+ 15.635.845,73
+ 4.730.836,43

29.101,98
+ 7.411.605,5)
+ 3.237.7,5,15
+ 61.45,4,32
+ 348.094.754,(...)
-	 709.531,7j

- 64.506.379,71
- 11.832.75,c0
- 19.630.495:,77
- 8.100.000,00

15.e.31.055,70
700.000,00

- 191.585.864,75

151.585.864,79

4,060.450.000,00
16.829.000,00

8$9,050.000100

2.009.000,00
14.199.000,00
12.508.000,00

è14.742.84,00
168.509.330,00

1.151.447.256,00
11.334.900,00
17.798.500,00

30.000,00
15.930.000,00

.2ae de Janeiro, 28 de teVereiro de 1969

""eo'Tr=""m"°"'
CODRZWAZOR 0117220 PROCEMENTO 7)AD02

'	 D0

„r"`TV5arro"2çm1ve8 Perreiru
009160011 - GERAI.	 -

I...,	 080/911079

• dainir Antonio Iniz
1)I112000 CONTABILIDADE E WITOBIp'

c',9/G1) 1735

0 1)iroen. Luiz de 0.r.,pod

PO 0119803010 IA

1.1nAmA.AAnco. mem..

,ESTÍMULOS FISCAIS
Com as olterações do Decreto-lei n• 238 de 28-2-67

e da Lei n' 5.308, de 7-7-6Z

DIVULGAÇÃO N' 1 022

PREÇO: NCr$ 045

A VENIJA:

Na Guanabara

ilecão de Vendas: Avenida Rodrigves Alves 111

AgE:ncia I: Ministério da Fazenda

Ateride-t a pcdidos pelo Serviço de Reembelso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

•
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cessarias..

Quinta •-•• A conclusão das obras será
objeto de inspeção final em conjunto
com o Banco, devendo o respectivo re-
latório ser submetido à Diretoria da
EMBRATUR.

a) proceder à prévia análise econô- Sexta Fica o Banco constituído,
mico-financeira dos projetos de empre- na área de sua jurisdição, em órgão
endimentos turísticos, a serem realiza- de repasse, quando para isso indi-
dos no Estado de Minas Gerais, en. calo em cada caso, para efeito de apli.
caminhando-os em seguida à 	  cação de recursos em empreendimentos
EMBRATUR que os submeterá, com turísticos, decorrentes de:
parecer fundamentado, ao CNTur.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIPs
E DO COMÉRCIO

executar a política nacional do turismo realizar as inspeções que julgar he-
devidamente autorizada pelo Conselho
Nacional de Turismo (CNTur) delega
ao Banco de Desenvolvimento de Minas
Gerais, dentre os poderes que lhe são
conferidos pela Lei e seu próprio Es-
tatuto, os seguintes:

CONSELHO NACIONAL
DE TURISMO

RESOLUÇÃO N9 62

O Conselho Nacional de Turismo no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 6° do Decreto-lei
• 55, de 18 de novembro de 1966, e
tendo em vista a deliberação tomada em
sua 91° reunião realizada em 4 de
março de 1969, resolve:

Homologar o anexo Convênio de De-
legação de Poderes, celebrado, em 14
de fevereiro de 1969, entre a Emprêsa
Brasileira de-Turismo (EMBRATUR)
e o Banco de Desenvolvimento de Mi-
nas Gerais, autorizando-o a proceder
a prévia análise econômico-financeira
dos projetos de empreendimento turísti-
cos realizados no Estado de Minas
;Gerais, e a exercer contrôle e fiscali-
zação das aplicações efetuadas com re-
cursos provenientes dos incentivos fis-
cais criados pelos artigos 25 e 26 do
Decreto-lei 'n° 55, de 18 de novem-
bro de 1966, alterados pelo artigo 17, do
Decreto-lei n° 157, de 10 de fevereiro
de 1967, e regulamentado pelo artigo
8° do Decreto n° 62.006, de 29 de
dezembro de 1967.

Rio de Janeiro, -̀44 de março de 1969.
Claudionor de Souza Lemos, Presi-

dente Substituto.

Convênio de Delegação de Podêres que
jazem a Emprêsa Brasileira de Tu-
rismo (EMBRATUR) e o Banco de
Desenvolvimento de MinasePerais,re-

	

presentados	 nêste	 ato, respectiva-
mente pelo seu Presidente, Doutor
Joaquim Xavier da Silveira e pelo
Doutor José Hugo Castelo Branco,
sob as cláusulas e condições seguin-

tes:

	

Primeira	 A Emprêsa Brasileira de
Turismo, Emprêsa Pública destinada a

b) exercer o contróle e a fiscaliza-
ção das aplicações realizadas com re-
cursos originados dos incentivos criados
pelos artigos 25 e 26 do Decreto-lei
n° 55, de 1966, alterados pelo artigo
17 do Decreto-lei n° 157, de 1967.

Segunda •-• A delegação objeto dêste
convênio será exercida pelo Banco, em
todo o Estado de Minas Gerais, ob-
servadas as ressalvas legais.

Terceira A análise prévia será fei-
ta pelo Banco de acôrdo com as nor-
mas constantes das Deliberações da ..
EMBRATUR e cada projeto será revis-
to pela mesma em todos os seus as-
pectos, antes de apresentá-lo, com o
seu parecer, ao CNTur.

Quarta -• A fiscalização e o con-
trôle das aplicações também serão fei-
tos de acôrdo com as normas da ..
EMBRATUR, cabendo ao Banco man-
tê-la informada sôbre o cumprimento
dos prazos estabelecidos no projeto e
das ocorrências havidas no seu desen;
volámento, podendo a EMBRATUR

a) fundos especiais de financia-
mento, constituídos na forma do artigo
19 e seu parágrafo único, do Decreto-
lei n° 55, de 18 de novembro de 1966;

l • 	 obtidos no exterior.

Sétima O Banco dará preferên-
cia para concessão de financiamentos,
con4seus próprios recursos, a hotéis e
outros empreendimentos turísticos equipa-
rados à indústria de base, nos têrmos
do art. 23 do Decreto-lei - 55-66, desde
que os respectivos projetos tenham sido
aprovados pelo CNTur e de acórdo com
as normas da Resolução n° 93, do Ban-
co Central do Brasil.

Oitava •-• Serão pagas ao Banco, pe-
las emprêsas titulares dos projetos, as
despesas com serviços técnicos presta-
dos na análise e fiscalização, mediante
ajuste prévio, baseado nas tabelas de
comissões fixadas pela ' EMBRATUR,
de acôrdo com a autorização contida na
Resolução n° 33 do CNTur e, bem as-
sim, as despesas com repasses de finan-
ciamentos. A EMBRATUR, em ne-
nhuma hipótese, será onerada com tais
encargos.

Nona Para aprovação de 'inana
ciamentos dos projetos par parte dai
Banco, serão prèviamente ajustadas as
cláusulas relativas aos prazos de resgam
te, utilização e carência, garantias, 11.,1
mites, juros e taxas.

Décima -- Cabe à EMBRATUR price.
videnciar a liberação dos recursos pra-'
venientes dos artigos 25 e 26 do De.
creto-lei n° 55-66, alterados pelo artigo
17 do Decreto-lei n° 157, de 1967, com
mtuncando ao Banco e% cada oportuni-
dade.

Dficima Primeira Todos os atos
normativos a serem definidos para ai
execução dêste Convênio, no que dia
respeito à participação do Banco se-
rão regidos por têrmos aditivos, prévia.
mente aprovados pelas duas partes e re-
ferendados pelo CNTur.

Décima Segunda Em decorrência
dêste convênio e nos têrmos do Art.
1°, parágrafo 29, alínea «c», do De-
creto n° 60.224, o Banco de De.
senvolvimento de Minas Gerais, passara
a integraro Sistema Nacional de Tu.
rismo.

Décima Terceira -• O presente Coei.-
vênia vigorará por tempo indetermi-
nado, a partir da data de sua assina-
tura e poderá ser denunciado por qual-
quer dos signatários, com base em suas
cláusulas ou ser modificado parcialmente
mediante mútuo assentimento. A in-
tenção de rescindi-lo 'Por não mais con-
vir a uma' das partes, deverá ser: co-
municada à outra, por escrito, com an-
tecedência mínima de sessenta dias.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1969. --- Joaquim Xavier da Silveira,
Presidente da EMBRATUR	 José
Hugo Castelo Branco, Banco do Desen-
volvimento de Minas Gerais.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

.E ESTATISTICA
RELAÇÃO GP-14, DE 14-3-69

PORTARIAS
I •-• Presidente:

QPEX n° 142, de 12 de março de
1969. Concede aposentadoria, de acôr-
do com o artigo 2° da Lei n° 3.906,
de 19 de junho de 1961, combinado
com o § 1° do artigo 177 da Cons-
tituição, a Rêmulo Coelho, ocupante do
cargo da classe A, nível 20, da série
de classes de Est,,,,,a fistico, da Parte Per-
nanente do Qua&O de Pessoal, em ex-

tinção, da Administração Central do
Conselho Nacional de Estatística, com
provento correspondente ao vencimen-
to da classe B, nível 21, a que fica
considerado promovido na passagem
para a inatividade ex vi do artigo 1° da
mencionada Lei, mais 25% (vinte e cin-
co por cento) de gratificação adicional

por tempo de serviço, calculada sôbre
o nível 20-A, e 2/30 (dois trinta avos)
do valor da gratificação do regime de
tempo integral e dedicação exclusiva
que vinha percebendo.

QPEX n 143, de 12 de março de
1969. Declara, de acôrdo com o arti-
go 60 da Lei n9 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960, Aluizio Louzada da Cruz,

ocupante do cargo de Agente de Es.
tatistica; classe A, nível 10, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal, em
extinção, das Inspetorias Regionais do
Conselho Nacional de Estatística, en-
quadrado no símbolo 4-F, corresponden-
te à função gratificada de Agente Iti-
nerante no Estado de Mato Grosso, e
agregado ao mesmo Quadro de Pes-
soal, a partir de 14 de junho de 1966,
em virtude de achar-se amparado pela
Lei n° 1.741, de 22 de novembro de
1952, considerando-se vago, na mesma
data, o cargo efetivo que o servidor
ocupava na Parte Permanente do men-
cionado Quadro.

EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DA FAZENDA

BANCO CENTRAI. DO BRASIL
• EDITAL

Concorrência 'Pública para venda do
prédio sito na Avenida Ceisper
bero, 88, em São Paulo (SP).
O Banco Central do Brasil torna

público que, pelo prazo de 40 (qua-
renta) dias, a contar de 14.4.69 e a
terminar em 23.5.69, fica aberta, nos
termos da regulamentação em vigor,
concorrência pública' para vencia, no
estado%em que se encontra, do prédio
de sua propriedade, sito na Avenida
Cásper Libero, n9 88, em São Paulo,
Estado de São Paulo, com as seguin-
tes características:

- prédio com 1 subsolo e 9 pavi-
mentos e seu respectivo terreno sitos
na Avenida Cásper Libero, n9 38, an-

tiga Rua da Conceição, n9 5, Subdis-
trito Santa Efigênia - 59 Circunscri-
ção Imobiliária, do municipio, „ermo
e comarca da Cidade de São Paulo
sendo que o terreno está situaao na
esquina da Avenida Cásper Libero com
a Rua Coronel Batista da Luz • ine-
dindo 26,00 metros de frente para a
Avenida Cá.sper Libero, confinando da
frente aos fundos, do lado esquerdo
de quem da Avenida Cásper _Lábero,
antiga Rua da Conceição, olha para o
imóvel, por uma reta de 27,20 metros
com o prédio de 3. Moreira & Cia.,
de frente para a Rua Coronel Batista
da Luz, mede 23 20-metros, do lado
direito de quem desta olha para o
imóvel, sede 27,10 metros e confina
com propriedade de Alfredo Lendo ou
sucessores.

2. O imóvel se acha livre e desem-
baraçado de quaisquer ônus e sua alie.
nação não será feita por quantia in-
ferior a Neli 2.000.000,00 (dois mi-
lhões de cruzeiros novos).

3. A proposta, de autoria do pró-
prio pretendente não se admitindo in-
termediários, deverá obedecer /OS se-
guintes requisitos:

I - estar inclusa em dois enve.opes
de papel espesso, fechados e devida-
mente rubricados no fecho pele pro-
ponente, contendo: o primeiro, a pro-
posta em duas vias e o seguriat„
documentos probatórios da capacidade
e idoneidade do 1)1'i:Én:mente, InTIDOS,
em seu anverso, com lestaque e cla-
reza, levarão os dizeres: "Proposta
para aquisição do imóvel da Avenida
Cásper Libero, £8	 São Paulo SP)''

- e no verso de um e outro deverão
constar o nome e endereço do propo-
nente, encimando-se o que encerrar
os -elementos de prova com a palavra
"Documentos";

II - não apresentar rasuras. emen-
das, entrelinhas ou ressalvas, devendo
ser rubricada cada folha e assinada e
datada a última, em que tambem se
indicará o endereço e telefone do in-
teressado;

III - vir instruída com os documen,
tos que provem ter o proponente de-
positado na Delegacia Regional de
São Paulo do Banco Central do Brasil,
na Rua Libero Badaró, 595, importân-
cia correspondente a 3% (três prn cen-
to) da base mínima estabelecida para
a alienação (v. item 2) e que o tabi-
litante desde que abrangido pelas
mesmas, encontra-se quite com as
obrigações legais seguintes:
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a) certidão de registro do Contrato

Social no Ministério da Indústria e
Comércio;

h) ata de aprovação dos estatutos
saciais e da eleição da última diretoria
(fôlha do Diário Oficial), aèompanha-
da dos respectivos registros e arqui-
vamento mo M.I.,C.:

C) em se tratando de brasileiro nato
ou naturalizado maior de 18 anus, sal-
vo os excetuados nos artigos 5 9 e 59
do Código Eleitoral (Lei 4.737, de 15
de julho de 1965), estar alistaao, ter
votado na última eleição, ou tei pago
a respectiva multa, 'ou se justificado
devidamente perante o Juiz Eleitoral
competente (art. 79, inciso III da Lei
citada);

d) Serviço Militar (Decreto número
56.654, de 20.1.66, art. 210);

e) Lei dos 2/3 e Contribuição Sin-
dical (Decreto-lei n 9 5.452, de 1.5.43,
art. 362, § 19 e 607);

1) Ensino primário gratuito (De-
creto n9 50.423, de 8.4.61);

g) Previdência Social (Decreto nú-
mero 60.368, de 11.3.67, art. 2°, letra
"g", 'e 39  letra "a");

h) Impôsto de Renda (Decrete nú-
mero 58.400, de 10.5.66, arts. 397 e
429);

I) Impôsto de Importação — O
câmbio (Decreto-lei n° 37 de 18.11.66,
arts. 96 e 116);	 •	 -

j ) Seguras Obrigatórios (Decreto-lei
n° 73, de 21.11.66, art. 22, parágrafo
único).

IV — conter declaração expressa de
que o proponente tomou conhecimen-
to e está inteiramente a par de tôdae•
as condições e têrmos dêste edital e
de pleno acôrdo com éles.

4. As quinze '15) horas do dia útil
seguinte ao último do prazo estipulado
no item 1 (tim), na Delegacia Regio-
nal do Banco Central do Brasil, sita
na Rua -Libero Badaró, 595, e:11 São
Paulo (SP), proceder-seãá pública-
mente, ao arroltanento dos envelopes
apresentados, abrindo-se a seguir, os
que contiverem os documentos e após

relativos às propostas dos concor-
rentss cujas provas forem encontra-
das em ordem, de tudo lavrandc-se a
competente ata, que será- assinada por
todos os presentes; não serão abertas
as sobrecartas cora as ofertas de con-
correntes cujos documentos se encon-
trarem insuficientes, devolvendo-se
aquelas nas mesmas condições era que
foram recebidas, depois da apreciação
e julgamento da concorrência. pela
Superior Administração do Banco.

5. Aos - interessados idôneos, no em.
derêço supra, das 9 às 16 horas dos
dias úteis, serão prestados outros ha-
formes e esclarecimentos que se fiz&
eam necessários, berne como ,se dar,'
vista das respectivas "plantas e per-
missão, em dia e hora previamente
combinados, para visita ao imóvel ob-
jeto desta licitação.

6. A venda será-realizada exOlusi-
vamente à vista, devendo o adquirente
tomar tôdas as providências necessá-
rias para a assinatura da escritura de-
finitiva no prazo máximo de 9(1 (no-
venta) dias, a contar da data da Ji-
quidação integral do preço, sob pena
de incorrer na multa convencional
equivalente a 2% (dois por cento)
mês, calculada sôbre o valor ¡Abai da
compra, cobrável por ação exacutiva,
além de responder pelo pagamento de
custas e honorários de advogados, ês-
tes na base de 20% (vinte por cento)
do valor da causa.

7. Dentro de 5 " (cinco) dias, conta-
dos a partir da abertura das ProPes•
tas, serão estas encaminhadas pela
Delegacia com parecer conclusivo à
Superior Administração do Banco, que
autorizará a venda do imóvel em c4-
.e.a ao concorrente da melhor oferta
ou, no caso de empate, mandará pro-

ceder à licitação entre os afertantes
de maior preço, ou ainda, se julgar
conveniente, anulará a concorrtocia.

8. No prazo de 10 dez dias, a con-
tar do despacho final proferido pelo
Sr. Presidente do Banco, () concorren-
te cuja oferta haja sido aprovada será
cientificado para o- fim de efetuar,
mediante assinatura dos documentos
necessários, o pagamento devido e
providenciar a documentação cabivel;
para essa diligência, terá o concorren-
te-vencedor o prazo de 60 (sessenta)
'dias, a contar da data da notificação,
que será feita no Diário Oficial (Se-
ção I — Parte II) e confirma-cia por
carta expedida para seu endereço.

9. Na hipótese de não atendimento
das exigências capituladas no item 8,
supra, o concorrente perderá seu di-
reito de vencedor, inclusive a caução
feita, sendo considerada, neste caso,
sem efeito a concorrência instaurada.
Fica, desde logo, claro e expreszo nue
a escritura respectiva somente será
outorgada ao próprio vencedor da
concorrência.

10. Vedas e quaisquer despesas, in-
clusive taxas e impostos relativos à
operação em referência, correrão por
conta do comprador.

11. Exarado despacho final pelo Sr.
Presidente do Banco, será imadiata-
mente providenciada a devolução dos
depósitos aos concorrentes cUjas pro-
postas não houverem sido aceitas.

Rio de Janeiro, 12 de março de 1969.
— Jefferson Paes de Figueiredo, Che-
fe do Departamento Administrativo,
Substituto.

Dias: 19, 20 e 21.3.69.
deo,~

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DE BRASILIA

CONCORRENCe PÚBLICA N9 1-68
Concorrência Pública n9 1-69 parai

a construção de 2 (dois) blocos de'
apartamentos do Tipo A-12, nas pro-
jeções 7 e 8 da Sq. 214-Sul e, 2 dois)
blocos de apartamentos do Tipo A-13,
nas projeções 7 e 11 da Sq. 310-Sul
do Plano Pilâto de Brasília.

Autorizado pelo Presidente da Cai-
xa Econômica Federal de Brasília, fa-
ça Público aos interessados que 'esta
Autarquia realiza?á concorrência pú-
lalica para a construção da obra acima

especificada, de acôrdo com as seguin-
tes condições:

/ — Da Inscrição

Os pedidos de inscrição apresenta-
dos pelos concorrentes deverão estar
contidos em invólucros fechados e la-
crado tendo os seguintes dizeres:

Concorrência PÚblica n9 1-69
Invólucro n9 I — Documentação
Firma 	
29 Os invólucros conterão, obrigato-

riamente e agb pena de eliminação,
os documentos abaixo especificados e
deverão ser entregues no Protocolo
Geral da Caixa Econômica Federal de
Brasília, décimo-primeiro andar do
Edifícic Dnião, Setor Comercial Lo-
cal de Brasília, até às 16 hodas do
dia 22 de abril de 1969:

a) relação devidamente assinada de
todos os documentos eresentados
contendo as datas em que se expira
a validade de cada documento;

b) prova de viência legal da Em-
prêsa, acompanhada de relação dos
cargos da Diretoria, dos atuais Direto_
res e indicação dos documentos de
prova da vigência de seus mandatos;

c) certidão negativa de débitos pa-
ra com a Contribuição Sindical, for-
necida pela Delegac'a Reeional do
Trabalho de Brasília e da sede da
Emprêsa (-emprega-do e empregador),
bem como de quitação da relerida
contribuição dos engenheiros respon-
sáveis (letra i);

d) certidões negativas de débitos
para com as Fazendas Nacionais e do
Distrito Federal (sede e Brasília);

e) certidão de quitação da Emprêsa,
para cern o Impôsto de Renda;

f) certidão de quitação dos sócios
ou Diretores e respectivos cônjuges
para com o Impôsto de Renda:

g) certidão relativa ao cumprimena
to da Lei dos 213 (CLT) da sede e
Brasília;

h) cer¥icado do INPS, de regula.
ridade de situação abrangendo a sede
da Emprêsa, e Brasília, quando $a
tratar de Emprêsa estabelecida na Ca-
pital Federal;

O certidões negativas de débitos pa-
ra coa. os ,Conselhos Regionais de
Engenharia e Arquitetura (sede e
Brasília) — contendo os nomes 'dos
responsáveis técnicos da Emprêsa;

1) certidão do Cartório Eleitoral de
cumprimento das obrigações eleitorais
por parte dos sócios , ou Diretores:

) comprovante de seguro obriga-
tório de acidente de trabalho;

1) efrova de quitação ou isenção cum
o Serviço Militar, do sócio, sócios-di-
retores ou carteira modélo 19, no ca-
so de verem estrangeiros;

ta) dois últimos balanços da Em-
prêsa com os respectivos demonstra-
tivos de lucros e perdas;

rt) atestados de idoneidade finan-
ceira, passados nos últimos três me-
ses, por três estabelecimentos bancá-
rios de renome inconteste;

o) certidão passada por órgão da
Administraçãe. Pública de que tenha o
licitante exectikado a contento, nos
prazos fixados, obra similar a previse
ta neste 2u:di ta1, de área construída
igual ou superior a 7.500m2, com es-
pecificação dos tipos de acabamento.
Tratando-se de ,obras particulares,
quando a certidão do Órgão públicomencionar siemente a área construi-
da, será obrigatória a sua complemen-
tação. com declare TãO do Proprietário
do cumprimento do prazo contratual.
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eapedificando-se os titpos de acaba-
bento;

p) prova de capital mínimo de ..
)Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros novos) devidamente registrado
e integralizado até o último balanço
geral;

Q) comprovante de que é depositan-
te da Caixa Econômica Federal de
Brasília.

Parágrafo único. Estão isentas da
apresentação dos documentos acima
relacionados, as firmas que se cadas-
trarem regularmente na Divisão Imo-
biliária da Caixa Ecoirreenica Federal
de Brasília, até 10 (dez) dias antes
da data mareada para entregar do in-
vólucro n9 1. As firmas cadastradas
colocarão naquele invólucro, em lugar
da documentação constante do item
e, o respectivo certificado de cadastro

39) Os documentos acima citados,
datados do corrente ano poderão ser
apresentados em fotocópias devida-
mente autenticadas.

49) A falta de qualquer dos do-
aumentas acima mencionados ou a sua
apresentação em desacôrdo com o pre-
sente Edital, implicará na imediata
desclassificação do concorrente.

59) Não serão aceitos _pedidos de
Inscrição das firmas que se apresenta-
rem em consórcio ou outra qualquer
forma de união.

69) Examinados os documentos pela
Comissão de Concorrência esta ofere-
cerá seu parecer dentro de 2 (dois)
dias, sôbre a exatidão dos mesmos e
Indicará as firmas que deverão ser
consideradas inscritas por haverem
satisfeito as exigências do Edital e
submeterá o seu parecer à homologa-
go do Conselho Administrativo da
Caixa Econômica Federal de Braslia,
esgotado o prazo de recurso.

79) O concorrente deverá depositar
até o ato da inscrição, na Caixa Eco-
nômica Federal de Brasília, a impor-
tância de NCr$ 50.000,03 (cinquenta
mil cruzeiros novos), em moeda cor-
rente ou em títulos da dívida públi-
ca, como caução que garantirá a epre-
sentação de sua proposta de preços e
serviços e a respectiva valeclade e fir-
meza até a assinatura ao contrato
que resultar desta concorrência.

rir — Da Proposta
89) As propostas de preço do-verão

estar contidas em invólucros fechados
e lacrados, com os seguintes dizeres:

CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 1-69
Invólucro n9 II

Proproposta de Preços
Firma
99) Os envelopes serão entreaues

conjunta e simultaneamente com o
envelope n9 I, de que trata a cláu-
sula primeira, até à,s 16 horas do dia
22 de abril de 1969, no mesmo local
referido no item 29 e abertos na pre-
sença dos membros da Comissão Jul-
gadora e dos interessados, na sala de
a oncorrência, as 16 horas do dia 24
de abril de 1969.

10) A proposta pela qual o concor-
rente se obriga a executar as obras,
deverá ser apresentada em 3 (três)
Vias sem emendas ou rasuras que
possam provocar dúvidas, e dela cons-
bra obrigaaariamente:

a) a concordância do proponente
aom tedas às condic5es dêste Edital;
do Decreto-lei aa9 200, de 25 de feve-
reiro de 1967 e dos Decretos Mi7fle-

:
0 a 60.407, de 11 de março de 1967

60.706, de 9 de maio de 1987;

b) orçamentos detaralhados com i
quantidades, preços unitários e com-
posições de preços, s2pa•radamente,
para 2 (dois) blocos do Tipo A-12 e 2
selais) blocos do Tipo A-13; •

c) preço global, em separado, para
cada um dos grupos a „aixo
nados:

I — grupo de 2 (doa) blocos da
apartamentos do Tipo A,12;

II — grupo de 2 (dois) blocos de
-apartamentos da Tipo A-13;

d) prazo das censtruçõss:
Blocos A-12 e A-13: 12 (doze) me-

ses corridos;
e) programa dos .serviços detalha-

damente expostos;
f) cronograma das obras a serem

executadas de acôrdo com o pratas
ma traçado pelo Departamento da
Engenharia da Caixa Econômica Fe,-
deral de Brasília;

g) comprovante da caução mencio-
nada no item '79.
• Parágrafo único. Juntamente com
o orçamento previsto na alínea "b",
o concorrente devora discriminar o
salário-mínimo ou profissional e os
encargos sociais considerados na com..
posição de preços da mão-de-obra.

IV — Do julgamento das
propostas

11 9) Uma vez lidas, as propostas
serão rubricadas pelos membros da
Comissão e pelo menos dois dos re-
presentantes Interessados, lavrando-se
a ata da reunião, na qual deveras°
constar os nomes dos concorrentes, as
reclamações porventura aduzidas e
quaisquer ocorrências que interessem
ao julgamento, publicando-se em se-
guida as propostas na forma da , le-
gislação vigente.

129) Feita a publicação preconiza-
da no item anterior, a Comissão pas-
sará a estabelecer, era quadros apro-
priados, o confronto dos preços ofee
recidos segundo a qualidad,e e natu-
reza de cada serviço; e feita a clas-
sifica lo das concorrentes, lavrará
relatório conclusivo, salientando a
proposta mas vantajosa, o qual jun-
tamente com as. atas e os documen-
tos da concerrencia será encaminha_
da ao Sr,. Peesidente de a .1.,2.1-1:3

Administrativo.
139) Os concorrente, sarja classi-

ficados pelos preços oferecidos para
a construção discriminada no item
10, letra "c", observando...se mais o
que prescreve o artigo 133 e seu pa-
ragrafo único, ambos do Decreto-lei
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967;
em caso de empate, peevalecerá a tir-
ita que tiver conta de depósito nesta
Caixà, mais anti ga de maior valor e
menor movimentação. Perdurando o
empate, ser chamades os concor-
rentes empatados para que, pela for-
ma estabeleckla nesta concorrência,
digam da redução que passam fazer
sôbre a proposta emantada, saindo
vencedor o que apresentar. maior re-
dução. Feita a classificacão dos con -
corrente; na forma deste item, a
Caixa Econômica Federal de Brasil:a
adjudicará a empreitada à melhor
proposta oferecida para cada um dos
grupos referidos no item 10 9, letra(te".

149) Aprovado pelo Conselho Ad-
ministrativo o Relatório da Camisa&
e homologado êste pelo Conselho Su-
perior das Caixas- Econômicas Fe-
derais, a firma vencedora será notifa
cada a assinar o respectivo contrato
de execução dos serviços dentro do
prazo de 5 (cinco) dias. Se não o fl.
ser, perderá a caução depositada
sendo, então, convocadas as demais
lirmas classificadas, obedecendo-se a
respectiva ordem. A que se submeter
aos preços e condições- oferecidas pela
firma colocada em primeao lugar
deverá assinar o contrato dentro de 5

(cinco) dias, após a notificação que
lhe fer feita.

159) O contratante apresentará no
ato da assinatura do contrato, com-
provente da realização de Seguro de
ar:cendro:a vigorar no inicio cia obra
e Seguro de Responsabilidade eiva
do construtor, por danos a pessoas e
coisas, ex gidos pelo Decreto-lai nu-
mero 73, de 21-11-66.

169) O canteatanse deverá deras'.
tar, no ato da assinatura do contra-
to, a importância correspondente
1 e. , (um por cento) do valor da
casa contratada, como caução para
garantia das obrigações assumidas po,„
dando utilizar, para isto, a caução
mencionada no item 79•

179 ) Será estipulado no contrato
nrn descanto de 5 % (cinco por cen-
to) sôbre os pagamentos efetuados na
forma prevista pelo item 21 9, a ta-
tua) de refôrço de caução, percenta-
gem essa liberada juntamente com a
caução do item anteleot, após o re-
cebimento definitivo da obra.

189) No contrato a ser assinado,
além das cláusulas usuais, serão fi-
xadas as seguintes multas;

a) se a empreiteira não der inicio
às obras dentro de 5 (cinco) dias
após a assinatura do respectivo con-
trato, estará sujeita à multa diária
de NCr$ 150,00 (cento e cinqüenta
cruzeiros novos), por dia que exce,
der, ao dito prazo, até o máximo de
30 dias; a partir de 31 9 dia de atrazo
a multa será aumentada para NCr$
300 00 (trezentas cruzeirás novos) por
dia;

b) se, após o transcurso do prazo
para a execução da obra contratada,
não estiver ela ainda concluída e en-
tregue, a empreiteira ficará sujeita
• multa diária de NCr$ 300,00 (tre-
zentos cruzeiros novos) por dia que
exceder ao dito prazo, até o máximo
de 30 dias; a partir do 319 dia de
atraso, a multa será aumentada para
Ner$ 600 00 (seiscentos cruzeiros no-
vos) por dia;

C) em ambos os casos, o pagaram
to das multas será descontado do to-
tal da primeira fatura a receber; se
êst, total não fôr suficiente, p saldo
devedor seá descontado da fatura

seguinte.
199) O contratante será considera-

do inidõneo para- outro qualquer su,
viço com a CaSa Econômica Federal
de Btasília e perderá as cauções _re-
feridas nos itens 16 9 e 179, nos demais
casos de descumprimento do contra-
o, era parte ou no seu todo.

209) A rescisão do contrato, com a
conseqüente perda em favor - da Cai-
xa Econômica Federal de Brasília,
das cauções de que tratam os itens
169 e 179 terá lugar de pleno direito
e independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial quando:

a) a firma pedir concordata ou fa-
lir;

b) a firma empreiteira transferia
em todo o contrato ou subempreitádo
em parte sem prévia autorização da
Caixa;

c) fôr Suspensa a execução dos
trabalhos por prazo superior a 10
(dez) dias consecutivos, sem prévia
autorização da Caixa;

et) seri autorização escrita deixar.
a empreiteira de empar o projeto`
e especificações contratuais.

219) O pagamento far-seeá pelo
sistema de prestações por etapas exe-
catadas e será estabelecido de con-

formidade com o programa e crono-
grama inicial da obra (item 109, letra
"1", dia:te Edital.

Diversos
229) Na hipótese de modificações

introduzidas na obra decorrentes de
iniciativa da Caixa, os projetos e de-
talhes correspondentes .serão fome,..
cidos pela própria s Caiia, cabendo à
firma apresentar os orçamentas res..
pectevas para a aprovação competen-
te, e vigorarão os preços unitários
constantes do contrato, reajustados de
conformidade com o critério estabe-
lecido no item 249.

239) Os projetas de instaleções, cál-
culos de estrutura, memórias de cala
cubos, estudos de fundações e respec-
tivas sondagens, serão fornecidos pela
empreiteira, obedecida a legislação
vigente.

249) Os preços apresentados lulas
concorrentes serão considerados inal.
taráveis e, contratada a construção,
o reajustamento dela, à vista do que
dispõe o Decsetoalei n9 185, de 23 de
fevereiro de 1967,a observados os De-
cretos ais. 60.407, de 11 . de março
de 1967 e 60.706, de 9 de mato de
1967, obedecerá à seguinte fórmula:

Io
R --e 0,90 x 	  x V

Io
R = Valor do reajustamento pro-

cura-do;
-

To = Indica de preços verificados
no mês da apresentação da proposta
que deu origem ao contrato;
Ii Média aritmética dos índice9

mensais do período que deverão ser,
reajustados:

V = Valor contratual da abra ou
dos serviços a serem reajustados.

Na aplicação da fórmula prava:els
no artigo 6 9, do Decreto-lei n9 185, de
23 de fevereiro de 1967, o cálculo da
média representada pelo índice
compreenderá todos os índices mansas
de preços, desde o mês de apresenta,-
ção da proposta até o mês da coa-
clersao da obra ou serviço, na tad
em porte (Portaria n9 132, de 18 de
março de 1968, do Senhor Ministro cat
Fazenda — Diário Oficial da Uaião
de 2 do março de 1968, falhas 2.331).

Os índices a serem e.dotados serão
os do Instituto Brasileiro de Econo-
mia da Fundação Getúlio Vargas, co.
ama 2 tEvoluçâo dos Negócios). Os
rua estam en tos subseqüentes obed • e s.

ie.Sa à asaana fórmula, reeadficando-
se apara o valor da Média aritnea-
ca dos ard'ces dos períodos respecti-
vos.

259) -A Caixa Eccnômica; Federal de
Brasília, por decisão do seu Conselho
Administrativo, poderá anular a con-
corrência desde que ocorra justa
causa, devidamente fundamentada,
cabendo neeta hipótese, reaurso no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
ciência do ato anulatório, para o Co
lendo Cenrelha Superior das Caixas
Econômicas Federais.

269) A caução mencionada no itera
79, poderá ser levantada pelos con-
correntes com exceção dos colocados
em primeiro e segundo lugares, a
partir da aprovação da Coneorrência
pelo Conselho Administrativo. O pal-
meira e o segundo colocados poderão
leva:nau,	 cal/r^., (.39.7.̂ ns ein nue
fôr feita pelo vencedor para garantia
das obrigações assumidas e fixadas
no item 169 do presente Edital.

279) No Departamento de Ene:e-
nharia da Caixa Econômica Federal
de Brasa-ia, os Interessados /acabarão
as plantas, especificações e -detalhes
de todos os projetos, mediante inde-
nização de NCra 200,00 (duzentos cru...
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A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas : Av, Rodrigues Alves.fi

Agência I t Ministaio da Fazenda
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Na Sede do DIN

o."

(.1

'Sexta-feira 21'
	

DIÁRIO OFICIAL (Seçâo 1 — Parte Ft)
	

Março de 1969 611

.;eizios novos), recolhida à Tesouraria
da Caixa.	 s

289) As obras objeto desta Concor-
trência terão o seu planejamento e
sintrôle pelo sistema PERT ou CPM,

expensas da empreiteira, possibilt.
:	 do à Caixa obter, regularmente, os

relatórios do Computador Eletrônico,
e bem assim, resposta a questionários
específicos de Departamento de En-
genharia sôbre o andamento das
obras, vinculado à liberação dos pa-
gamentos por etapas executadas da
construção.

O planejamento e eontrôle das
obras pelo sistema PERT ou CPM será
feito através de uma organização es-
colhida pelo Departamento de Enge-
nharia, dentre 3 (três) indicadas pela
firma construtora, com ~ênea
especifica no ramo de construão civil

em condições de prestar pronto aten-
dimento em Brasília, 'às necessidades
da Caixa.

O planejamento será entregue no
ato da assinatura do contrato;

Brasília 18 de março de 1969. —
Cel. Thompson Scajuto, Presidente
da Comissão de Concorrência.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

UDE FERROVIÁRIA ÈEDERAL S . A.

te de cérea de 6.300 (seis mil e tre-
zentas) toneladas de trilhos, para o
Pôrto de Belém, bem como para a
compra de 2.500 (duas mil e quinhen-
tas) toneladas de trilhos usados de 18
(dezoito), 25 (vinte e cinco) e 32

quilômetros de liahl férrea, transpor- (trinta e dois) kg/ml.

Estrada de Ferro Bragança

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 03/69
O Superintendente Geral de Mata-

riai, de ordem do Sr. Presidente da
Bmprêsa, tona público que ás 10
(dez) horas do dia 16 (dezesseis( de
abril de 1969, serão recebidas, na sede
do Grupo de Trabalho constituído
para a extinção da Estrada de Ferro
Eia ença (RP 834es na antiga Es-

tação Ferrovia, sita arn 5 Braz,
Praça Marechal Flor:ano Re , xoto, sem
número — cidade de Belém — Estado
do Pará propostas para a execução de
serviços de levantamento de 11 (onze)

As condições Gerais da Concorrên-
cia e outros esclarecimentos, poderão
ser obtidos na sede da Suporiren-
dência, à Praça Duque de Caxias, 86
— 39 andar sala 323 — cidane no Rio
de Janeiro e no local da realização
desta Concorrência, citado nêste

Dias: 19, 20 e 21-3-69.

cC.7)))uxa- 	 DJ Pçl(1310C,=ZL
treVULGAÇA0 N° 1.009

Preço Md 0,40

A Vendas
Na Guanabara

Agènoia I: Ministério da Fazenda
Seçáo de Vendem Av. Rodrigues Alves, I

Atende-ao a pedidos pelo Serviço de Reemb6leo Postal
Em Brasília

Na sede do DIN
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DIVULGAÇÃO N.° 1'034
o

PREÇO: Ma 4,00

n 	
'A VENDX

Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agencia I: — Ministério da Fazenda

; atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN

	 41••n•~-amen,"- -

TRIBUNAL DE 'ALÇA A

DO ESTADO DA GUANABARA

flIgn=rfro 'INTBRN0

rithrtILGAÇA0 N9 1 .030

PReÇO: NCr$ 1,30

A VENDAe,

Ik Guanabara
Seção de Vendas: Avenida RodrIgues Alves n• f

Agência It Ministéris de Fazenda
n

tende-se a nedidos pelo Servko de Reembõlso Postal

Em Brasília

Na sede do DA. n.

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: Md 0,16


